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',REGIMENTO INTERNO DO
SENADO FEDERAL

TíTULO I

Da instalação

Art. 1.0 O Senado Federal tem sua séde na
Capital da República e, enquanto não dispuser
em contrário, reunir-se-á no Palácio Monroe.

Parágrafo único. Em casos de guerra, de co
moção intestina, de calamidade pública ou de ocor
rência que impossibilite o seu funcionamento no
Palácio Monroe, por determinação da Mesa ou da
Comis'são Diretora, a requerimento da maioria dos
Senadores, o Senado Federal poderá reunir-se,
eventualmente, em qualquer outro local.

Art. 2.° Cinco dias antes da data fixada para
a abertura do Congresso Nacional, deverão os Se
nadores comparecer ao edifício do Senado, às qua·
torze e meia horas, para as reuniões preparatórias,
que se realizarão com a presença de, pelo menos,
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onze Senadores e sob a direção da Mesa eleita para
a sessão legislativa anterior, excluídos os membros
que tiverem perdido ou terminado o mandato.

§ 1.0 O Senador impossibilitado de compa
recer às reuniões preparatórias comunicará êsse
fato ao 1.0 Secretário, declarando quando poderá
fazê-lo.

§ 2.° Na falta dos membros da Mesa da
sessão anterior, assumirá a presidência o Senador
mais idoso, ocupando os cargos de secretários os
quatro mais moços. Faltando os secretários, o pro
vimento se fará na ordem crescente das idades, a
começar do mais moço.

Art. 3.° Verificada a presença, na Capital
Federal, de Senadores em número correspondente
ao "quorum" exigido no art. 81, § 1.0, o Senado
comunicá-Io-á à Câmara dos Deputados e ao Pre

sidente da República. A mesma comunicação será
feita no caso de' não se verificar êsse "quorum" até
a véspera do dia fixado para abertura do Congres

so Nacional.

Art. 4.° Satisfeito o disposto no artigo ante·

rior, o Vice-Presidente do Senado, ou o seu substi
tuto legal, dará por encerradas as reuniões prepa
ratórias e convidará os Senadores para a sessão so
lene de instalação do Congresso Nacional.
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Art. 5.° Além da instalação solene 3. 15 de
março de cada ano, hnverá sessão conjunta do Se
nado e da Câmara dos Deputados para:

I - inaugurar as sessões legislativas extra
ordinárias na forma da Constituição
Federal;

II elaborar ou reformar o Regimento
Comum (Const. Fed., art. 41, II);

III receper o compromisso do Presidente
e do Vice-Presidente da República
(Const. Fed., art. 41, III);

IV deliberar sôbre o veto (Const. Federal,
art. 41, IV);

V eleger o Presidente e o Vice-Presiden
te da República, no caso previsto no
§ 2.° do art. 79 da Constitu:ção Fe
deral;

VI - deliberar sôbre decreto e estado de
sítio expedido pelo Presidente da Re
pública (Const. Fed., arts. 208, pará
grafo único, e 211).

Art. 6.° Sempre que um têrço dos membros
do Senado resolver convocar extraordinària
mente o Congresso Nacional, na conformidade do
art, 39, parágrafo único, da Consto Fed., a Resolu
ção será promulgada dentro de 48 horas pe!o Pre
sidente e imediatamente publicada e comunicada
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ao Presidente da Câmara dos Deputados, para as
providências necessárias à instalação da sessão le
gislativa, nos têrmos do Regimento Comum.

TiTULO II

Da Mesa

CAPíTULO I

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES

Art. 7.° A Mesa se compõe de um Presiden
te, que é o Vice-Presidente da República, de um
Vice-Presidente e de quatro secretários.

§ 1.0 Para suprir a ausência dos secretárias,
haverá dois suplentes.

§ 2.° O Presidente convidará quaisquer Se
nadores para substituírem os secretários, na auc.:ên
cia do.> suplentes..

§ 3.° Os secretários e os suplentes wbsti
tuir-se-ão conforme a numeração ordinal e, nesta
mesma ordem, substituirão o Presidellte, na falta
do Vice-Presidente.

§ 4.° Não estando presentes o Presi:!f'nte e
os seus substitutos legais, assumirá a presidência o
Senader mais idoso.
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Art 8.l! Ao Presidente em exercício com
pete:

a) abrir a sessão, prt:sidí-Ia e suspendê-la,
cumprindo ou fazendo cumprir a Comtituição, as
leis e êste Regimento;

b) convocar as sessões extraordinárias ou
secretas durante as sessões legislativas;

c) assinar as atas respectivas, urna vez apro
vadas;

d) determinar o destino do expediet'lte lido,
quando em cumprimento de resolução d~ Senado
e distribuir as matérias às comissões;

e) decidir as questões de ordem levantadas
por qualquer Senador;

i) orientar as discussões e fixar os pontos
sôbre que devem versar, podendo, quand-=t conV/3
niente, dividir as proposições;

g) dar posse a03 Senadores;
h) propor a prorrogação da sessão;
i) designar a Ordem do Dia para a sessão

seguinte;

j) nomear as comIssoes especIaIs menci.:ma
das no § 2.0 do artigo 42, bem como os substitutos
dos membros das comissões;

k) convocar sessões extraordinárias ou ~e

cretas;

1) promulgar as leis sôbre a matéria a que
se refere o artigo 66 da Constituição Federal, bem
como as Resoluções do Sentado;



- 10-

m) assinar os projetos e emendas, remetidos
à Câmara dos Deputados, bem como os projetas
enviados à sanção do Presidente da República;

n) convocar, nos casos previstos na Consti
tuição Federal e neste Regimento, o suplente de
Senador, por telegrama e publicação do Diário do
Congresso N acionalj

o) comunicar ao Tribunal Supericr Eleito
ral, para os fins do parágrafo único do artigo 52
da Constituição Federal, a vaga de Senador, quan
do não haja o respectivo suplente;

p) promover a publicação dos debates e de
todos os trabalhos e atos do Senado, impedindo a
de expressões vedadas por êste Regimento, inclu
sive quando constantes de do;:umentos lidos pelo
orador;

q) assinar a correspondência do Senado com
o Presidente da República, com os do Supremo
Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral
e com as auto;idades estrangeiras de equivalente
categoria.

r) nomear e demitir livremente~~eu oficial
de Gabinete e designar, dentre os funcionários do
Senado, os auxiliares do mesmo Gabinete.

Art. 9.° Ao Vice-Presidente compete, além
do disposto no art. 213, parágrafo único, da Consti
tuição Federal:

a) substituir o Preside~te nas suas faltas ou
impedimentos;
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b) exercer as atribuições estabelecidas nos
2rtigos 70, parágrafos 3.° e 4.°, e 208, parágrafo
único, da Constituição Federal, quando não as te
nha exercido o Presidente dentro de 48 horas;

c) presidir às reuniões da Comissão Direto
ra, podendo discutir e votar;

d) ordenar as despesas de administração do
Senado, em geral, nos limites das autorizações da
Comissão Diretora ou do próprio Senado;

e) assinar a correspondência dirigida ao Pre
sidente da Câmara dos Deputados;

f) nomear e demitir' livremente seu oficial
de Gabinete e designar, dentre os funcionários do
Senado, os auxiliares do mesmo Gabinete.

§ 1.0 Quando no exercício da presidência do
Senado, em plenário, o Vice-Presidente terá
apenas voto de qualidade.

§ 2.° Sempre que, como Senador, quiser o
Vice-Presidente com exercício na presidência, ofe
recer qualquer proposição, bem como discutir C' vo
tar, deixará a direção dos trabalhos enquanto se
tratar do assunto em que intervier.

Art. 10. Ao 1.0 Secretário incumbe:

a) ler ao Senado, na íntegra, tôda a corres
pondência da Câmara dos Deputados, do Presiden
te da República, dos tribunais e juízes e dos Se
nadores e, em sumário, as conclusões dos pare-
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ceres das comissões e quaisquer outros papéis que
devam constar do expediente da sessão;

b) ler, quando os respectivos autores não o
tíverem feito, as proposições apresentadas pelos Se
nadores;

c) despachar a matéria do expediente que
lhe fôr distribuída pelo Presidente·;

d) fazer e assinar a correspondência, salvo
nas hipóteses dos arts. 8.°, letra q, e 9.°, letra e;

·e) receber e' abrir a correspondência c!irigi
da ao Senado, podendo autorizar o Diretor da Se
cretaria a fazê-lo;

i) assinar, depois do Presidente, as atas das
sessões, os projetcs e emendas remetidas à Câ
mara dos Deputados e os projetos enviados à san
ção do Presidente da República;

g) providenciar para que sejam guardadas
em boa ordem as proposições para apresentá-las
oportunamente;

h) providenciar no sentido de serem entre
gues aos Senadores, à medida que forem chegando,
os avulsos impressos relativos às matérias a serem
discutidas e votadas, por forma que essa distribui
ção se faça, o mais tardar, na véspera da sessão de
cuja Ordem do Dia constem as' mesmas matérias;

i) anotar as discussões e votações do Sena
do nos papéis sujeitos à sua guarda, autentican
do-os com a sua assinatura, bem como anotar as
proposições verbais que sejam formuladas;
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j) encaminhar, sem demora, C'S papéis distri.
buídos às comissões;

k) apôr ementas nas proposições recebidas
da Câmara dos Deputados, quando não as ti
verem;

1) superintender os trabalhos da Secretaria
e fiscalizar-lhe as despesas.

Art. 11. Ao 2.° Secretário compete:

a) fiscalizar a redação das atas e proceder
lhes à leitura em sessão, assinandc~as depois do
1.0 Secretário;

b) exercer a atribuição de que trata a letra
i do art. 10;

c) lavrar as atas das sessões secretas;

d) assinar, depois do 1.° Secretário, os pro
jetas e emendas remetidos à Câmara dos Depu
tados e os projetas enviados à sanção dG' Presiden
(e da República.

Art. 12. Aos 3.° e 4.° Secretários compete:

a) fazer 18 chamada dos Senadores, nos casos
determinados neste Regimento;

b) contar os vote:.> em tôdas as votações;

c) auxiliar o Presidente na apuração das
eleições, anotando os nomes dos votados e orga
nizando as listas respe<:tivas para serem lidas ime
diatamente.
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CAPÍTULO II

DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 13. O Vice-Presidente e 03 secretários
serão eleitos nQ início de cada ano legislativo e
servirão até a eleição do ano seguinte podendo ser
reeleitos.

Art. 14. A eleição do Vice-Presidente far
se-á por escrutínio secreto e maioria de votos dos
Senadores presentes.

Parágrafo único. Se nenhum dos votados
obtiver maioria absoluta de votos, procedel'-se-á a
novo escrutínio entre os dois mais votados. Se
houver mais de dois com igual número d~ votos,
concorrerão ao segundo escrutínio os dois mais ido·
sos; e se ainda se der empate, considerar-se-á eleito
o mais idoso.

Art. 15. A eleição dos secretários se prc'Ces
sará em dois escrutínios sucessivos, um para 1.0 e
2.° e outro para o 3.° e 4.°, de forma a assegurar
a representação proporcional dos partidos (Consti
tuição Fed., art. 40, parágrafo único).

§ 1.0 Em cada um dêsses escrutínios,
cada Senador votará em um só nome, consideran
do-se eleitos respectivamente 1.0 e 3.° secretários
os mais votados, e 2.° e 4.° os mais votados dentre
os de pertido diverso daquele, desde que êsse par
tido tenha obtido, pela soma dos votos dados aos



15 -

seus representantes, um quinto do total dos su
frágios.

§ 2.° No 2.° escrutínio, cada Senador votará
em um só nome, considerando-se eleito 3.° Secretá
rio o nome que alcançar maior número de votos e
4.° Secretário o que se seguir em votação nas mes
mas condições do parágrafo anterior.

§ 3.° Quando, no primeiro e no segundo es
crutínios, os votados em segundo lugar alcançarem
igual número de votos, serão considerados eleitos
2.° e 4.° secretários aquêles que pertencerem ao
partido de maior representação no Senado. Se o
empate se der no primeiro e também no segundo
escrutínio, o dêste se decidirá considerando eleito
() nome do partido que não foi contemplado ,la
primeiro.

§ 4.° em qualquer dos casos acima previs
tos, só será considerado eleito o candidato filiado
a partido que tenha alcançado um quinto do total
dos sufrágios.

§ 5.° Se nenhum dos partidos minoritários
alcançar, em qualquer dos escrutínios, um dos
quocientes previstos nos parágrafos anteriores, pro
ceder-se-á a votação especial para o cargo ou car
gos, considerando-se eleito o mais votado e, no ca~o

de empate, aquêle que pertencer ao partido diver
so do eleito pa'ra o cargo imediatamente superior
na Mesa.
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§ 6.° No caso dos partidos minoritários te
rem igual número de representantes no Senado,
far-se-á a escolha por meio de sorteio.

Art. 16. Os suplentes serão eleitos num só es
crutínio, considerando-se eleito 1.0 o mais votado
e 2.° o mais votado de partido diferente.

TíTULO III

Dos Senadores

CAPÍTULO I

DA POSSE E DO EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 17. A posse do Senador é ato público
que se realizará perante o Senado, durante a sessão
legislativa' ordinária ou extraordinária, inclusive
nas reuniões preparatórias, devendo precedê-la a
entrega do diploma respectivo à Mesa.

§ 1.0 A apresentação do diploma tanto po
derá. ser feita pelo diplomado, pessoalmente ou
por ofício ao 1.0 Secretário, como por intermédio
do seu partido ou de qualquer Senador.

§ 2.° Presente o diplomado, o Presidente
designmá três Senadores para recebê-lo e intro
duzi-lo na sala das sessões, onde êle prestará o se
guinte compromisso: - "Prometo guardar a Cons
tituição Federal e as Leis do País, desempenhar
fiel e lealmente o mandato de Senador que o povo
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me conferiu e sustentar a União, a integridade e a
independência do Brasil".

§ 3.° Quando forem diversos a prestar o com
promisso, somente o primeiro pronunciará a fórmu
la constante do § 2.°, dizendo os demais um por
um: "Assim o prometo".

§ 4.° Durante o compromisso todos os pre
sentes se manterão de pé.

Art. 18. Sei o Senador eleito e diplomado não
prestar compromisso dentro de 180 dias, a contar
da data da inauguração da sessão legislativa, en
tende-se haver renunciado a() mandato salvo moti
vos justificados, a juízo do Senado.

Art. 19. O suplente convocado para substi
tuição de Senador UJ para o preenchimento de
vaga terá o prazo de 30 dias para tomar posse, po
dendo êsse prazo ser prorrogado por igual tempo,
pelo Senado, a requerimento escrito do interessado.

§ 1.0 O suplente, uma vez convocado, deve
rá prestar o compromisso na forma do art. 17 e
seus parágrafos.

§ 2.° O compromisso só será prestado por
ocasião dá La convocação. Nas seguintes o Pre
sidente comunicará à Casa a presença do suplente,
para assumir o exercício do mandato, e o convidará
a tomar lugar no recinto, introduzido nos têrm,os
do § 2.° do art. 17.

Art. 20. O Senador deve apresentar-se no
edifício do Senado à hora regimental, para tomar



18 -

parte nas respectivas sessões, considerando-se au
sente aquêle cujo nome não constar da lista de pre
sença.

Art. 21. Cabe ao Senador, uma vez empos
sado:

a) tomar parte: nas sessões, oferecer proje
tos, indicações e emendas, requerer, discutir, votar
e ser votado;

b) solicitar, por intermédio da Mesa ou dos
presidentes das comissões a que pertençam, infor
maçÕes das autoridades sôbre fatos relativos ao
serviço público ou que sejam úteis à elaboração
legislativa;

c) fazer parte das comissões, na forma de
Regimento;

d) falar quando julgar necessário, pedindo
previamente a palavra ao Presidente, e apartear
os discursos mediante permissão dos oradores, ob
servadas as disposições regimentais:

e) examinar a todo o tempo quaisquer do
cumentos existentes no Arquivo, não podendo re
tirá-los;

i) requisitar da autoridade competente, por
intermédio da Mesa ou diretamente, providências
para garantia das suas imunidades;

g) freqüentar a Biblioteca e utilizar os seus
livros ~ documentos, não podendo, entretanto, re
tirá-los;
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h) freqüentar o edifício do Senado e as res
pectivas dependências, só ou acompanh6.do de pes
soas de sua confiança, não podendo estas, entretan
to, ter ingresso no recinto durante as sessões;

i) utilizar-se dos diversos serviços do Sena
do desde que para fins relacionados com o exer
cício de suas funções;

j) receber diàriamente', em sua residência, o
Diário do Congresso Nacional e o Diário Oficial.

~ 1.0 O Senador só terá direito ao subsídio
e à ajuda de custo de que trata o art. 47 da Consti
tuição Federal, depois de empossado e, de haver
comparecido às sessões.

§ 2.° O Senador substituído pelo suplen~
perceberá a parte fixa do subsídio e continuará
com os direitos constantes das letras e, f, g, h, e e j,
dêste artigo, perdendo OS enumerados nas demais
letras.

§ 3.0 Sem prejuízo do que caiba ao Senador
substituído, o suplente convocado perceberá o sub
sídio além da ajuda de custo, que será paga uma
só vez no ano, embora a sua convocação se repita
dentro da mesma sessão legislativa.

Art. 22. E' lícito a qualquer Senador fazer
retirar, mediante recibo, documento do Arquivo ou
livro da Biblioteca, para dêles utilizar-se em reu
nião das comissões OU no plenário.

Art. 23. Qualquer Senador tem o direito de
reclamar a observância dêste Regimento, cumprin-
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do ao Presidente atender a reclamação independen
te de debate, salvo se houver dúvida quanto a apli
cabilidade do dispositivo invocado.

Art. 24. Não é permitido ao Senador, nos
seus discursos, apartes, pareceres, votos em sepa
rado' declarações de voto ou qualquer outra for
ma de manifestação do seu pensamento, usar de
expressões insultuosas para com outro Senador ou
Deputado, ou para com qualquer das Câmaras do
Congresso Nacional ou membros dos poderes ;JÚ

blicC's.

1.0 A interrupção do orador por meio de
apartes só será permitida quando fôr breve e cortês,
precedendo licença do orador.

a) não serão permitidos apartes às palavras
do Presidente; paralelos nos discurso.> e por ocasião
do encaminhamento de votação e nas questões de
ordem.

b) os apartes subordinar-se-ão às disposições
referentes aos debates em tudo que lhes fôr apli
cável.1

§ 2.° A Mesa providenciará a fim de que as
expressões a que se refere êste artigo não sejam
publicadas no Diário do Congresso Nacional e nos
Anais.

Art. 25. No caso de: infração dêste Regimen
to no decurso dos debates, o Presidente advertirá
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o Senador, usando da fórmula: "Atenção!" Se esta
advertência não bastar, o Presidente dirá: "Senhúr
Senador F. " Atenção!" Não bastando a adver
tência nominal, o Presidente lhe retirará a palavra;
e se o orador insistir em desatender às advertên
cias assim feitas, o Presidente, mediAnte consulta
ao Senado e aprovação da maioria dos presentes,
independente de número para deliberação, con
vida-lo-á a retirar-se do recinto, o que o Senador
deverá fazer imediatamente. A desobediência a
Essa determinação constitui desacato ao Senado,
éevendo o Presidente suspender a sessão e fazer
lavrar o respectivo auto, e enviá-lo à autoridade
judiciária competente acompanhado da licença do
Senado para o respectivo processo criminal, consig
nando o incidente em ata.

Art. 26. Falecendo algum Senador durante
a sessão legislativa, o Presidente comunicará o fato
ao Senado e consulta-Io-á se seus trabalhos devem
ser suspensos nesse dia, deliberando o plenário com
qualquer número. Ocorrendo o falecimento na Ca
pital Federal, o P.residente nomeará uma comissão
de três membros para acompanhar o préstito fú
nebre.

Parágrafo único. Se o falecimento ocorrer na
Capital Federal fora do tempo das sessões, o Pre
sidente, logo que tenha conhe~mento do fato, no
meará, se possível, a comissão a que se refere êste
artigo. Em qualquer circunstância, o fato constará
da ata da sessão em que o Senado tiver a notícia
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CAPíTULO II

DAS VAGAS E LICENÇAS

Art. 27. As vagas, ne Senado Federal, veri-
ficar-se-ão:

a) por falecimento;
b) pela renúncia;
c) pela perda de manda~o.

Art. 28. O Senador perde o mandato:

I - nos caS03 do art. 48 e seus parágrafos,
da Constituição Federal.

II - em conseqüência da perda dos direitos
políticos (Const. Fed., art. 135, § 2.°).

Art. 29. A perda do mandato de Senador
poderá ser provocada mediante representação do
cumentada de qualquer Senador, de partido polí
tico e do Procurador Geral da República.

§ 1.0 Entregue à M~sa a representação a
que se refere êste artigo, será a mesm:;: enviada à

. Comissão de Constituição e Justiça, para opinar se
preenche 03 requisitos legais.

§ 2.° O parecer da Comissão de Constituição
e Justiça, depois de publicado e dístribuído com
antecedência de 48 horas, pelo menos, será subme
tido a uma única discussão.

§ 3.° O Senado poderá mandar arquivar, des
de logo, a representação ou admiti-la para melhor
exame.
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§ 4.° Se o Senado admitir a representação
elegerá, na forma do art. 64, uma Comissão de In
quérito composta de nove membros.

Art. 30. Admitida pelo Sen1!..do a representa
ção, a Mesa a enviará à Comissão de In.quérito, que
remeterá cópia do processo ao acusado, para res
ponder por escrito, dentro de 30 dias, que, a seu
pedido, poderão ser prorrogados pela Comissão, pCT
igual período.

Art. 31. Fin.do o prazo estabelecido no arti
go anterior, voltará q processo, com a resposta ou
sem ela, a ser examinado pela Comissão de Inqué
rito, a qual, depois de proceder às diligências que
entender necessárias, de ofício ou requeridas, emi
tirá o seu parecer concluindo por Projeto de Reso·
lução sôbre a procedência ou improcedência da re
presentação.

Parágrafo único. Para falar sôbre o parecer,
será concedida vista ao acusado, pelo prazo de cin
co dias.

Art. 32. O acusado poderá assistir pessoal
mente ou por procurador, a todos os atos e diligên
cias e requerer o que julgar conveniente no intc
rêsse de sua defesa.

Art. 33. O Projeto de Resoluçãc a que se re
fere o artigo 31, depois de publicado e distribuído
na forma do § 2.° do artigo 29, será submetido ao
Senado.
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Art. 34. Suspende-se C' exercício do mandato
de Senador:

I - por incapacidade civif absoluta, julga
da por sentença de: interdição;

II - por condenação criminal, que impuser
pena de privação de liberdade e en
quanto durarem seus efeitos.

§ 1.0 Durante a suspensão do exercício do
mandato, terá o Senador direito à parte fixa do
subsídio e conservará as imunidades que não forem
atingidas pelos efeitos da sentença de interdição
ou da condenação criminal.

§ 2.° Serão observadas, na decretação da
suspensão do exercício do mandato de Senador,
e de suspensão de imunidades (art. 213 da Cons
tituição Fed.) as disposições dêste Capítulo, no que
forem aplicáveis.

Art. 35. A renúncia do mandato deve ser di-
. rigida, por escrito, à Mesa, com firma reconhecida,
independendo de aprovação do Senado, mas so
mente se tornará efetiva depois de lida no expedi
ente e publicada no Diário do Congresso Nacional.

Art. 36. Salvos os casos de vaga por faleci
mento ou renúncia, qualquer outro casQ de extin
ção do mandato de Senador depender.á, sempre,
para os fins de convocação do suplente ou de elei
ção, do pronunciamento do Senado.
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Art. 37. Sempre que tiver de ausentar-se por
mais de sessenta dias, ou para exercer as funções
previstas no artigo 51 da Constituição Federal,
deverá o Senador comunicá-lo ao Presidente, cum
prindo-lhe solicitar licença quando sua ausência
fôr de mais de seis meses, au no caso do artigo 49
da mesma Constituíção.

Art. 38. A convocação de suplente para subs
tituição do Senador dar-se-á nos casos de vaga por
falecimento, renúncia, perda ou suspensão de man
dato, licença e afastamento para as investiduras
referidas nos artigos 49 e 51 da Constituição Fe
deral, e ausência por mais de noventa dias, pre
viamente comunicada, nos têrmos do artigo pre
cedente.

TÍTULO IV

Das Comissões

CAPíTULO I

ESPÉCIES E DISCIPLINAS

Art. 3'9. O Senado terá comissões permanen
tes e especiais.

§ 1.0 As permanentes serão eleitas anual
mente no comêço de cada sessão legislativa ordi
nária e servirão até a instalação da sessão seguinte,
inclu.sive nas extraordinárias.
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§ 2.° Salvo as hipóteses c10 artigo 53 da
Constituição Federal e a do artigo 26 dêste Regi
mento, as especiais serão criadas pelo voto do pie'
nário a requerimento de qualquer Senador ou co.
missão, com a indicação da matéria a tratar e do
número dos respectivos membros, dissolvendo-se
automàticamente quando preenchido o fim a que
se destinarem, OU pelo término da legislatura em
que forem designados.

§ 3.° Finda a tarefa da Comissão externa,
o seu Presidente ou um de seus membros fará co
municação, ao Senado, do desempenho de sua
missão.

Art. 40. As comissões permanentes, em nú
mero de onze, são as seguintes:

La - Diretora;
2.a Finanças;
3.a Constituição e Justiça;
4.a Relações Exteriores;
s.a Trabalho e Previdência Social;
6.a Fôrças Armadas;
7.a Agricultura, Indústria e Comércio;
8.a Viação e Obras Públicas;
9.a Educação e Cultura;

1O.a Saúde;
1J.B Redação de Leis.

Art. 41. A Comissão Diretora é constituída
pelo Vice-Presidente e pelos quatro secretários.
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A de Finanças terá quinze membros; a de Consti
tuição e Justiça, onze; a de Relações Exteriores,
de Trabalho e Previdência Social e de Fôrças Ar
madas, sete; e as demais cinco.

Parágrafo único. Os membros da Comissão
Diretora não poderão fazer parte de outra comis
são permanente ressalvada a hipótese do art. 43.
Os demais Senadores não serão eleitos para mais
de duas comissões permanentes, se uma delas fôr
a de Finanças, a de Constituição e Justiça, a de
Trabalho e Previdência Social e a de Fôrças Ar
madas, ou para mais de três, se se tratar das ou
tras, podendo, entretanto, ser nomeados em substi
tuição temporária.

Art. 42. As comissões especiais são internas,
externas e mistas.

§ 1.0 As internas, destinadas ao estudo de
determinado assunto sujeito à deliberação do Se
nado, serão eleitas no dia seguinte ao da sua cria
ção, salvo se fôr o assunto considerado urgente,

§ 2.° As externas, com a incumbência de re
presentar o Senado em conferências, congressos,
solenidades e outros atos públicos, constituir-se-ão
por designação do Presidente, não podendo exce
der de cinco o número de seus membrc'3.

§ 3.° As mistas, compostas de membros das
duas Casas do Congresso Nacional, em número
igual, serão eleitas no dia imediato ao do assenti
mento do Senado a convite da Câmara dos Depu-
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tados para a sua criação, ou no dia imediato ao do
recebimento da resposta afirmativa da Câmara
dos Deputados a convite do Senado com o me:;
mo fim.

Art. 43. Quando se tratar de Comissão pai a
elaborar ou modificar o Regimento do Senado ou
o Regimento Comum do Congresso Nacional, será
designado para integrá-la um dos membros da Co
missão Diretora que fôr por ela indicado.

Art. 44. Na constituição das Comissões, asse
gurar-se-á, tanto quanto possível, a representação
proporcional dos partidos nacionais que partici
pem do Senado.

§ 1.0 Para a observância do que dispõe êste
artigo, dos assentamentos de cada Senador deverá
constar a declaração, por êle feita, do respectivo
partido ou aliança de partidos.

§ 2.° Nos casos de impedimento ou vaga de
qualquer dos membros das comissões o respectivCl
Presidente solicitará do Presidente do Senado a
designação de quem o substitua, devendo o substi
tuto estar filiado ao mesmo partido do substituí
cio, salvo se os demais representantes dêsse parti
do não puderem ou não quiserem aceitar a designa
ção. Nesta hipótese, a nomeação será feita pelo
Presidente do Senado, livremente.

§ 3.° Cessará a permanência do substituto
na comissão desde que o substituído compareça às
sessões do Senado.



ordenar e dirigir os seus trabalhos;

dar-lhe conhecimento de tôda a matéria

- 29

Art. 45. Dentro de cinco dias a contar da
escolha dos seus membros, cada uma das comis
sões, exceto a Diretora, as externas e as mistas re·
guIadas pelo Regimento Comum, deverá reunir-se
numa das salas do Senado, e, instalados os seus
trabalhos, eleger dentre os seus membros e em es
crutínio secreto um Presidente e um Vice-Presiden
te. Findo o prazo acima estabelecido, sem que se
tenha feito essa eleição, serão considerados Pre
sidente e Vice-Presidente os dois mais idosos.

Parágrafo único. Quando não comparecerem
o Presidente e o Vice-Presidente de qualquer CC'

missão, cabe ao mais idoso presidir aos trabalhos.

Art. 46. Ao Presidente da Comissão com
pete:

a)

b)
recebida;

c) designar relatores e distribuir-lhes a ma
téria sôbre que devam emitir pareceres;

d) resolver as questões de ordem;
e) ser o órgão de comunicação da comissão

com a Mesa;
f) convocar as suas reuniões extraordinárias,

de ofício ou a requerimento de qualquer de seus
membros;

g) promover a publicação das atas das reu
niões no Diário do Congresso Nacional,-
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h) requisitar em virtude de deliberação da
comissão, os serviços de: funcionários técnicos para
estudo de: determinado trabalho, sem prejuízo das
respectivas atividades nas repartições a que per
tençam;

i) convidar para o mesmo fim e na forma da
letra anterior, técnicos ou especialistas particula
res e representantes de entidades ou associações
científicas ou de classe.

§ 1.0 O Presidente poderá funcionar cerno
relator e terá voto em tôdas as deliberações.

§ 2.° Em caso de empate, ficará adiada a vo~

tação para outra reunião, na qual, se novo empate
houver, o Presidente remeterá à Mesa os dois pa
receres para serem submetidos ao plenário.

Art. 47. As comissões se reunirão com a
maioria absoluta dos seus membros, em salas do
edifício do Senado nos dias estabelecidos ou me
diante convocação especial feita com antecedência
de, pela menos, 24 horas, para, dia, hora e fim in
dicados, salvo os casos de urgência e do art. 132.

Art. 48. Os trabalhos das comissões come
çarão pela leitura, discussão e aprovação da ata
da reunião anterior que, depois de aprovada, será
assinada pelo Presidente, seguindo-se a discussão
de cada assunto. Feito o re1atório e lido o parecer
emitido pela relator, qualquer membro poderá pe
dir vista, devendo devolver o processo até a ime
diata reunião ordinária da comissão.
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Parágrafo único. As deliberações serão to
madas pela maioria dos presentes.

Art. 49. Os pareceres deverão ser apresen
tados dentro de 15 dias, redigidos e fundamenta
dos pelo relator em nome eLa comissão, e, após a
aprovação, assinado por todos os membros ou, pela
maioria, cumprindo ao Presidente fazê-lo em pri
meiro lugar.

§ 1.° Quando o relator fôr voto vencido, o pa
recer será dado pelo membro da maioria que a Pre
sidente designar.

§ 2.° Os membros que não concordarem com
o parecer, poderão assinar-se vencidos, com restri·
ções ou pelas conclusões, ou dar voto em separa
do, contando-se como favoráveis ao parecer os vo
tos pelas conclusões e com restrições.

§ 3.° Os pareceres sôbre as escolhas referi
das no art" 63, I, da Constituição Federal e sôbre
outras que por lei dependerem da aprovação do
Senado, constarão exclusivamente:

a) de um relatório completo sôbre o esco
lhido, com as informações obtidas pela Comissão,
de forma a possibiltar a verificação das condições
legais e qualidades essenciais ao cargo;

b) da conclusão sôbre os elementos infor
mativos, mencionando-se na ata apenas a resulta
do da votação por escrutínio secreto, sem que seja
admitida qualquer declaração ou justificação de
voto, exceto com referência às condições legais.
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Art. 50. Uma vez assinadc.. os pareceres, se
rão enviados à Mesa, por intermédio do 1.° Seci'e
tário, juntamente com as emendas relatadas, de
clarações de voto e votos em separado, quando os
houver.

§ 1.0 Serão consideradas emendas da comis
são as que forem por ela adotadas por proposta
de qualquer dos seus membros. .

§ 2.° As emendas apresentadas perante a
comissão e não aceitas por ela serão encaminha
das ao plenário com o respectivo parecer.

§ 3.° Ao pé de cada uma das emendas de
plenário e das oferecidas perante as comissões, será
consignado, em súmula, o seu voto.

Art. 51. As comissões poderão, nos seus pa
receres, propor seja o assunto discutido pelo Se
nado em sessão secreta, caso em que o respectivo
processo será entregue pelo Presidente da Comis
são ao do Senado, com o devido sigilo, para seguir
a matéria os trâmites regimentais.

Parágrafo único. N a sessão secreta a que se
refere êste artigo, resolverá o plenário se deve ou
não ser dada publicidade à sua deliberação.

Art. 52. E' facultado às comissões dividir-se
em seções para maior facihâade do estudo das ma
térias sujeitas ao seu conhecimento, mas os parece
res serão sempre dados em nome delas.

Art. 53. Poderão as comissões propor ao Se
nado a convocação dos MinistrCoS de Estado, para
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lhes prestarem esclarecimentos sôbre os assuntos
em estudo, bem como a realização de diligência
cu pedido de informações a qualquer dos outros
poderes da União ou à Câmara dos Deputados,
sobrestando-se no decurso do prazo do art. 49.

§ 1.0 Quando se tratar das escolhas a que se
refere o § 3.° do art. 49, ou de esclarecimentos ne
cessários para o estudo das matérias submetidas à
sua apreciação, poderão as diligências ser realiza
das ou obtidas diretamente pela comissão, inde
pendente de proposta ao Senado.

§ 2.° O escolhido a que se refere o parágra
fo anterior deverá, a convite. da comissão, com
parecer perante esta para prestar informações que
forem julgadas necessárias.

Art. 54. Quando as comissões se ocuparem
de assuntos de interêsse: particular ou procederem
a inquéritos, temarem depoimentos e informações,
ou praticarem outras diligências semelhantes, po~

derão, se julgarem conveniente, permitir às pes
soas diretamente interessadas defender os seus di
reitos por si ou mediante procuradores, por escrito
ou verbalmente. Em tais casos, poderão requisi
tar das autoridades legislativas, judiciárias ou ad
ministrativas, bem como das entidades autárqui
cas, sociedades de economia mista e emprêsas con
cessionárias de serviços públicos, os documentes
ou informações de que precisarem.

Art. 55. E' permitido a qualquer Senador as
sistir às reuniões das comissões, discutir perante
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elas o assunto em debate, enviar-lhes informações
ou esclarecimentos por escrito e bem assim propor
emendas, que poderá fundamentar por escrito ou
verbalmente.

Parágrafo único. As informações ou esclare
cimentos apresentados por escrito serão impressc'3
com os pareceres, se· os seus autores o requererem.
O mesmo se dará com os resumos das observações,
desde que os Senadores que as produzirem se en
carreguem de redigi-los em extrato.

Art. 56. Quando a matéria f.ôr despachada a
duas ou mais comissões, cada uma apresentará o
seu parecer, que será remetido às outras.

Parágrafo único. Êstes pareceres só serão im
pressos e publicados depois de se manifestarem es
sas comissões, sendo então distribuídos aos Sena
dores em um só avulso, salvo se a Comissão deter
minar a publicação ao pé de sua ata ou em avulso.

Art. 57. Das reumoes das comissões lavraF
-se-ão atas com o sumário do que durante elas
houver ocorrido.

§ 1.0 As atas das reuniões não secretas se
rão dadas à publicidade no Diário do Oongresso
Nacional, e delas constarão:

a)

b)
ausentes

a hora e local da reunião;

os nomes dos membros presentes e os dos
com causa justificada, ou sem ela;
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c) a distribuição das matérias, por assuntos
e relatores;

d) as conclusões dos pareceres lidos;
e) referências sucintas aos r~latórios e aos

debates;
f) os pedidos de vista, adiamentos, diligên

cias e outras providências que se resolva determi
nar, salvo quando não se considere conveniente a
divulgação da matéria.

§ 2.° Quando, pela importância do assunto
em estudo convier o registro taquigráfico dos de
bates, o Presidente solicitará ao 1.0 Secretário do
Senado as providências necessárias.

Art. 58. As atas das reuniões não secretas
serão dactilografadas em fôlhas avulsas, tôdas es
tas rubricadas pelo Presidente.

Art. 59. As comissões, excetuadas as exter
nas, serão secretariadas em suas reuniões públi
cas por funcionário da Secretaria do Senado.

Parágrafo único. Aos secretários das comis
sões compete, além da redação das atas, a organi
zação do protõcolo dos trabalhos com andamento
dos mesmos, bem como o desempenho de outros
encargos auxiliares de' que sejam incumbidos pelo
Presidente.

Art. 60. As reuniões das comissões serão pú
blicas, salvo as exceções previstas neste Regimen
to, ou deliberação em contrário.
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§ 1.0 Serão sempre secretas as reuniões para
deliberar sôbre:

a) declaração de guerra ou acôrdo sôbre
a paz;

b) tratados ou convenções com as nações es
trangeiras;

c) concessão ou negação de passagem ou
permanência de fôrças estrangeiras no território
nacional;

d) indicação de nomes para os cargos a que
se refere o art. 63, I, da Constituição Federal e ou
tros previstos em lei.

§ 2.° Nas reuniões secretas servirá como se
cretário da comissão, por designação do Presiden
te, um de seus membros.

§ 3.0 . Só os Senadores e, quando convidados,
os Ministros de Estado poderão assistir às reuniões
secretas.

§ 4.° As atas, uma vez aprovadas no fim da
reunião, serão assinadas por todos os membras pre
sentes, encerradas em invólucro lacrado, datado e
rubricado pelo Presidente e pelo secretário, e as
sim recC':hidas ao Arquivo do Senado.

Art. 61. Ao encerrar-se a sessão legislativa,
os Presidentes das comissões providenc~arão a fim
de que os seus membros devolvam à Secretaria
os papéis que lhes tenham sido distribuídos.

Art. 62. As comissões poderão funcionar em
rEunião conjunta, mediante convocação dos res-
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pectivos presidentes, e sob a presidência do mais
idoso, para assentar providência sôbre o andamen
to e elaboração das proposições de maior interêsse.

CAPÍTULO II

ELEIÇÕES E ATRIBUIÇÕES

Art. 63. Às comissões permanentes compete
estudar e emitir parecer sôbre os assunto.> subme
:idos ao seu exame por despacho da Mesa ou de1t~

beração do plenário.

Art. 64. N o dia imediato ao em que se com
pletar a eleição da Mesa, serão eleitas as comis
sões permanentes por indicação escrita ou por es
crutínio secreto.

§ 1.0 Considerar-se-á eleito o Senador indi
cado por um número de Senadores igualou supe
rior ao quociente da divisão do número total dos
Senadores pelo de membros da comissão, comple
tando-se a fração superior à metade.

§ 2.0 A mesma indlcação para mesma co
missão poderá abranger diversos candidatos, des
de que assinada por Senadores em número múlti
plo do quociente, considerando-se eleitos os indi
cados, na ordem da colocação.

§ 3.0 As indicações poderão ser feitas em se
parado, somando-se os votos obtidos pelo mesmo
indicado.



- 38-

§ 4.° A nenhum Senador é lícito assinar
mais de uma indicação para a mesma comissão.
Se o fizer, será convidado a optar, anulando-se o
seu voto se não se der a opção.

§ 5.° Da mesma indicação pod~rão constar
os nomes para mais de \lIIla comissão.

§ 6.° Se não houver indicação ou o número
cios eleitos por essa forma não compl~tar a co
missão, proceder-se-á da seguinte maneira:

a) no primeiro caso, far-se-á a eleição de
todos, por escrutínio secreto, em cédultts uninomi
nais, proclamando-se eleitos os que atingirem o
quociente~

b) no s~undo caso, caberão os lugares va-
. gos ,aos partidos não representados, desde que, den
tro de 72 horas, acordem na indicação de nomes.
N a falta desta indicação, o Presidente os designará,
de ofício, escolhendo-os dentro dêsses partidos.

Art. 65. Anunciada a eleição de cada uma
das c0missões, serão entregues à Mesa as indica
ções a que se refere o artigo anterior, send", ime
diatamente feita a respectiva apuração e procla
mado o resultado desta

Art. 66. À Comissâo Diretora compete, além
de outras disposições regimentais:

a) tomar as providências necessárias à re
gularidade dos trabalhos legislativos;

b) dingir os serviços do Senado durante as
sessões legislativas e nos seus interregnos;
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c) regular a polícia interna;
d) propor ·ao Senado, em Projeto de Resolu

ção, na forma prescrita pela Constituição e por êste
Regimento, a supressão ou criação de serviços e
de cargos no quadro da sua Secretaria, bem como
a fixação dos vencimentos do respectivo pessoal;

e) propôr ao Senado, em Projeto de Resolu
ção, a nomeação, demissão e aposentadoria dos
funcionários da Secretaria, nos têrmos da legis
lação vigente;

f) promover os funcionários da Secretaria
nas vagas ocorrentes e conceder-lhes licença, com
ou sem vencimentos, tudo de acôrdo com o que
fôr estabelecido no respectivo Regulamento;

g) prover, independentemente da aprovação
do Senado, os lugares de ascensoristas, serventes,
eletricistas, motoristas e seus ajudantes;

h) assinar títulos de nomeação dos funcio
nários;

i) administrar o Senado, nos limites das ver
bas concedidas, autorizando as despesas em cada
caso;

j) dar parecer. que será indispensável, sôbre
as proposições que alterem êste Regimento, salvo o
disposto no art. 205, § 1.0, ou digam respeito aos
serviços e ao pessoal da Secretaria;

k) fazer a redação final das matérias pre
vistas nestes artigos, exceto no caso do art. 149.

Parágrafo único. A Comissão Diretora orga
nizará e remeterá ao Poder Executivo, no primei-
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os sistemas monetário, bancário e de me-

os orçamentos;

a tomada de contas do Presidente da Re-

- 40-

ro mês da sessão legislativa, e três dias depois de
publicado no Diário do Congresso Nacional, o ~r

çamento do Senado a fim de ser incorporado à pro
posta do Orçamento Geral da República, sem pre
juízo das emendas que o Senado oportunamente
julgue necessárias.

Art. 61. A Comissão de Finanças compete
opinar sôbre:

a)
b)

pública;
c)
d)

didas;
e) as caixas e os estabelecimentos de; capi

talização;
f) o câmbio e transferência de valores para

fora do País;
g) a escolha dos membros do Tribunal de

Contas;
h) a intervenção federal, nos casos do arti

go 7.°, VI, da Constituição Federal;
i) o empréstimo a que se referem os artigos

33 e 61, II, da Constituição Federal;
j) o aumento de impôsto de exportação no

caso do § 6.° do art. 19 da Constituição Federal;
k) tôda e qualquer matéria, mesmo as pri

vativas de outras comissões, desde que, direta ou
indiretamente, imediata ou remotamente, influa
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em qualquer sentido na receita ou despesa pú
blicas.

Art. 68. À Comissão de Constituição e Justi
ça compete:

a) emitir parecer sôbre as proposições rela-
tivas às matérias previstas nos arts. 2.°, 3.°, 5.°, III,
VII, XIV e XV, a, b, últimai parte, g, h, n, p e q
48, 63, 65, VII, VIII e IX, '66, VII, 67, 94, 125,
156, § 2.°, da Constituição Federal, vetos do Pre
feito do Distrito Federal (art. 14, §§ 4.° e 6.°, da
Lei n.o 217, de 15 de janeiro de 1948), bem como
a intervenção nos Estados e o dispositivo do art. 6.°
do Ato das Disposições Constitucionais Transi
tórias.

b) propor ou opinar sôbre a suspensão de
leis ou decretos declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal;

c) opinar sôbre o aspecto jurídico-constitu
cional ou legal de qualquer assunto submetido à
consideração do Senado.

d) opinar sôbre as moções a que se refere
o art. 132, quando se tratar de acontecimentos ou
atos de alta significação nacional.

Art. 69. À Comissão de Relações Exteriores
compete:

a) emitir parecer sôbre tôdas as proposi
ções referentes às relações internacionais, ao Mi
nistério das Relações Exteriores e sôbre as ma-
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térias do art. S.o, XV, n e o) da Constituição Fe
deral, inclusive turismo;

b) opinar sôbre os atos internacionais de
pendentes de deliberação do Senado;

c) opinar sôbre a indicação de nomes para
chefes de missões diplomáticas de caráter perma
nente, junto a governos estrangeiros ou a ,,·rganiza
ções internacionais de que ç> Brasil faça parte.

d) opinar sôbre as moções previstas no arti
go 132, quando se referirem a acontecimentos ou
atos públicos internacionais.

Art. 70. À Comissão de Trabalho e Previ·
dência Social compete emitir parecer sôbre· as ma
térias referentes à organização do trabalho, previ
dência social, relações entre empregadores e em
pregados, associações sindicais, acidentes no tra
balho e Justiça do Trabalho.

Art. 71. À Comissão de Fôrças Armadas in·
cumbe opinar sôbre a matéria de que tratam os
arts. 28, § 2.° e 180 da Constituição Federal, bem
como sôbre tudo quanto se' referir às fôrças arma
das de terra, mar e ar, requisições militares, decla
ração de guerra, celebração de· paz, passagem de
fôrças estrangeiras ou a sua permanência no terri·
torio nacional -e polícias militares.

Art. 72. À Comissão de Agricultura, Indús
tria e Comércio compete manifestar-se sôbre todos
os assuntos ligados às atividades agrícolas, indus
triais e comerciais, bem como à economia nacio-
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nal, inclusive os constantes dos arts. 5.°, IX e XV,
c, e, segunda parte, k, 1, rn, segunda parte (medi
das), o e f, 63, I, da parte referente aos membros
do Conselho Nacional de Economia, e 156, § 2.°,
da Constituição Federal.

Art. 73. Ã Comissão de Viação e Obras PÚ
blicas cabe, manifestar-se sôbre o que entender
com as vias de comunicação e as obras públicas
em geral, bem como com os serviços públicos con
cedidos a particulares.

Art. 74. Ã Comissão de Educação e Cultura
compete emitir parecer sôbre tôdas as matérias
relativas à educação e instrução e à cultura em
geral, bem como sôbre a escolha dos membros do
Conselho Nacional de Educação nos têrmos da le·i
n.O i74, de 6 de janeiro de 1936.

Art. 75. Ã Comissão de Saúde compete ma
nifestar-se sôbre tôdas as matérias referentes à hi
giene e à saúde, bem como sôbre imigração.

Art. 76. Ã Comissão de Redação de Leis
compete, desde que· não expressamente atribuída
a outras comissões, a redação final dos projetos
de iniciativa do Senado e das emendas aprovadas.
E', porém, de sua competência privativa a reda
ção final das matérias de que trata o Iart. 144.

Parágrafo único. Qualquer redação final po
derá ser atribuída à Comissão de Redação de Leis
mediante requerimento, à Mesa, da comissão que
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tiver estudado a matéria, salvo o disposto' no ar
tigo 149.

Art. 77. Às comissões especiais compete o
desempenho das atribuições que lhes forem expres
samente atribuídas.

Art. 78. As comissões especiais dependentes
de eleição serão constituídas pelo mesmo processo
das comissões permanentes.

Art. 79. A criação das comissões de inquéri
to, de: que trata o art. 53 da Constituição Federal,
dependerá de deliberação do Senado, se não fôr
determinada pelo têrço da totalidade dos seus
membros.

§ 1.0 A criação de Comissão pe Inquérito
determinada pelo têrço da totalidade dos membros
do Senado é ato definitivo.

§ 2.° O Projeto de Resolução de que trata
êste artigo indicará o núme·ro de membros da co
missão.

§ 3.° No exercício das suas atribuições a co
missão poderá determinar, dentro e fona do Se·
nado, as diligências que reputar necessárias, inqui
rir testemunhas, ouvir os acusados, requerer a con
vocação de Ministros de Estado e informações e
documentos de qualquer natureza.

§ 4.° O Presidente da Comissão de Inqué
rito, por delibel'ação desta, poderá incumbir a
qualquer dos seus membros, ou a funcionário da
Secretaria do Senado, da realização de qualquer
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sindicância ou diligência necessárias aos seus tra
balhos.

§ 5.° A Comissão de Inquérito redigirá o re
latório que terminará por Projeto dei Resolução.

§ 6.° Se fôr determinada a promoção da res
ponsabilidade de algué~ por .faltas verificadas, o
projeto irá à Comissão de Constituição e Justiça,
a fim de que indique as providências necessárias
à efetivação da decisão do Senado, em disposiçM
que se incorporará, depois de aprovada, à redação
final do projeto. 1tste terá discussão suplementar,
durante uma sessão podendo cada Senador falar
por dez minutos, e o Relator por vinte.

§ 7.° Nos atos processuais aplicar-se-ão sub
sidiàriamente as disposições do Código de Processo
Penal.

TiTULO V

Das sessões

CAPíTULO I

DO EXPEDillNTE E DA ORDEM DO DIA

Art. 80. Salvo nos casos dos artigos 97, 98
e 100, as sessões serão públicas, podendo as ordi
nárias e extraordinárias transformar-se em secre
tas por deliberação do Senado.

Art. 81. As sessões ordinárias realizar-se-ão
DOS dias úteis exceto aos sábados, e terão a dura-
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ção maXlma de quatro horas, salvo prorrogação
com prazo fixadc, a requerimento de qualquer Se
nador.

§ 1.0 Às quatorze e meia horas, pelo relógio
do plenário, o Presidente OU o seu substituto ocupa
rá o seu lugar, tocará a campainha e, achando-se
presentes pelo menos dezesseis Senadores abrirá
a sessão.

§ 2.° Dada a inexistência de número a essa
hora, o Presidente âeclarará que'- não pode haver
sessão e após lido e despachado o expediente pelo
1.0 Secretário, designará a Ordem do Dia para a
sessão seguinte.

Art. 82. Aberta a sessão, a ata da anterior
será lida, p03ta em discussão e aprovada com ou
sem reclamações, estas resolvidas conclusivamente
pelo Presidente.

Parágrafo único. Na discussão da ata, qual
quer Senador poderá usar da palavra pelo prazo
máximo de dez minutos e somente para reclamar
contra omissão ou êrro que nela se verifique ou
para fazer inserir declaração de voto.

Art. 83. Aprovada a ata, o primeiro Secretá
rio lerá o expediente, a que dará o devido destino,
podendo em seguida qualquer Senador fazer oral
mente as considerações que entender, observada
a ordem da inscrição prévia, se houver.

§ 1.0 A leitura do expediente será na íntegra
quando se trate de mensagens ou ofícios do Go-
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vêrno, da Câmara dos Deputados e dos juízes e
tribunais bem como de proposições apresentadas
que não tenham sido lidas pelos seus autores e, em
sumário, quando se trate de pareceres das comis
sões e de quaisquer outros papéis, salvo determina
ção em contrário do Presidente, tendo ;m vista
a relevância do assunto.

§ 2.° Esta parte da sessão não deverá exce
der a primeira hora, finda a qual se passará à Or
dem do Dia, e só poderá ser prorrogada, a reque
rimento de qualquer Senador por espaço de tempo
não excedente de trinta minutos.

Art. 84. Salvo disposição constitucional em
contrário, as deliberações do Senado serão toma
das por maioria de votos, presentes, pelo menos, 32
Senadores.

Art. 85. Na Ordem do Dia, se faltar quorum
para o SenÇldo deliberar, prosseguirão os traba
lhos na discussão das matérias dela constantes,
adiando-se a votação para quando houver número.

§ 1.0 Se a falta de quorum se der em con
seqüência da retirada de Senadores far-se-á a cha
mada, mencionando-se na ata impressa os nomes
dos que se tiverem ausentado.

§ 2.° Em qualquer fase dos trabalhos, estan
do no recinto menos de de·zesseis Senadores, será
levantada a sessão e adiada para a seguinte rôda
a matéria sujeita a discussão e votação. Far-se-á
essa verificação pela chamada, por iniciativa do
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Presidente, ou mediante requerimento de qualquer
Senador, uma vez terminado o discurso do orador
que estiver na tribuna.

Art. 86. As proposições que se acharem sô
bre a mesa e não puderem ser lidas terão prefe
rência para leitura na sessão seguinte'.

Art. 87. A ordem estabelecida nos artigos
precedentes, ou que tiver sido indicada pelo Pre
sidente para as discussões ou deliberações do dia,
não poderá ser alterada senão nos seguintes casos:

a) para posse de Senador;
b) para leitura de mensagem, ofício ou do

cumento sôbre matéria urgente;
c) para pedidos de urgência ou adiamento.

Art. 88. Quando a Ordem do Dia constar de
duas ou mais partes com horas especiais) esgotada
a primeira, passar-se-á à segunda, mesmo antes da
hora designada,- e assim por diante'. Esgotada a
matéria da última parte, voltar-se-á às anteriores
que tenham ficado adiadas, guardada a ordem es
tabelecida.

Art. 89. Preenchido o tempo da sessão ou
ultimada a Ordem do Dia antes de esgotar-se o
mesmo período, o Presidente designará a da. sessão
seguinte, que será publicada no Diário do Congres
so Nacional. Na primeira hipótese, não havendo
prorrogação, é permitido ao Senador que estiver
falando, concluir ° seu discurso na sessão seguinte,
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com prioridade de inscrição, dentro do prazo a que
tiver direito.

Art. 90. Se na prorrogação da sessão houver
número legal, votar-se-ão as matérias cuja dis
cussão esteja encerrada; em caso contrári,?, ficarão
adiadas as votações, dispensada a chamada.

Parágrafo único. Antes de findar uma pror
rogação, poder-se-á requerer outra, observado o
disposto neste rtigo.

Art. 91. Ao ser designada a Ordem do Dia,
se qualquer Senador lembrar matéria em anda
mento que julgue conveniente nela figurar, o Pre
sidente atendê-Io-á, inc1uindo-a oportunamente na
ordem dos trabalhos.

Art. 92. As matérias serão dadas para Ordem
do Dia, segundo a sua antiguidade ou importância
a juízo do Presidente.

Parágrafo único. Não havendo sôbre a mesa
matéria a ser submetida, o Presidente designará
- Trabalho das Comissões.

Art. 93. Haverá sôbre a mesa um livro no
qual se inscreverão os Senadores que quiserem
usar da palavra na hora do expediente ou f.:ôbre
qualquer matéria da Ordem do Dia devendo ser
rigorosamente observada a ardem de inscrição.

Art. 94. O Senador que' quiser usar da pala
vra para tratar de assunto que tenha o caráter de
explicação pessoal, poderá fazê-lo uma vez, por
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espaço de tempo não excedente de' 10 minutos no
correr dos debates para esclarecer expressão que
nãQ tenha sido tomada no seu verdadeiro sentido
e, em qualqu€.r casC', depois de esgotada a Ordem
elo Dia.

Art. 95. As matérias sujeitas a exame das
comissões só serão incluídas na Ordem do Dia 24
horas depois da distribuição do avulso, com o res
pectivo parecer, podendo sê-lo. entretanto, inde
pendente dessa exigência:

a) por deliberação do Senado, a requerimen
to de qualquer Senador, se transcorridos os pra
zos regimentais sem apresentação do parecer;

b) quando, tratando-se de leis ânuas, crédi
ditos, proposições decorrentes de mensagens do
Presidente da República ou emendas da Câmara
dos Deputados, mediarem apenas oito dias entre
a data da apresentação ao Senado e o encerra
mento da sessão legislativa;

c) por ato do Presidente, quanto às propo
sições dos anos anteriores.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste
artigo, as comissões dever(3.o interpor parecer
verbal.

Art. 96. As sessões extraordinárias serão con'
vocadas de 'ofício pelo Presidente. ou por delibera
ção do Senado, a requerimento de qualquer Sena
dor. e terão o mesmo rítmo e duração das ardi·
nárias.
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Parágrafo único. O Presidente prefixará o
dia, ia hora e a Ordem do Dia das sessões extra
ordinárias, dando-os a conhecer, previamente ao
Senado em sessão, ou pelo Diário do Congresso
Nacional. Neste última hipótese haverá também
comunicação telegráfica aos Senadores.

Art. 97. As sessões secretas celebrar-se-ão
no mesmo dia, ou no dia seguinte, por convocação
do Presidente, ou por deliberação do Senado, a re
querimento de qualquer Senador, ficando em sigi
lo o nome do requerente e os têrmos do requeri
mento.

§ 1.0 Tanto no requerimento como na con
vocação da sessão secreta, será feita indicação pre
cisa do seu objeto.

§ 2.° Antes de se iniciarem os trabalhos, o
Presidente fará sair das salas, das tribunas, gale
rias e respectivas dependências, tôdas as pessoas
estranhas, inclusive funcionários da Casa.

§ 3.° No início dos trabalhos, neliberar-se-á
se o assunto que motivou a convocação deve ser
tratado secreta ou publicamente, não podendo o
debate a êsse respeito exceder a primeira hora,
nem cada orador que nele tomar parte falar mais
de uma vez, nem por mais de dez minutos. No
primeiro caso, prosseguirão os trabalhos secreta
mente; no segundo, serão êles levantados. para que
o assunto seja oportunamente submetido à sessão
pública.
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§ 4.° Antes de encerrar-se uma sessão se
creta o plenário resolverá, por simples votação e
sem debate, se deverão ser conservados em sigilo
ou publicados o seu resultado e o nome ou nomes
dos que requereram a sua convocação.

§ 5.° As sessões secretas terão a duração
das ordinárias, podendo ser prorrogadas por deli
beração do plenário, a requerimento de qualq uer
Senador.

Art. 98. Transformar-se-á em secreta a ses
são ordinária quando tiver o Senado de deliberar
sôbre as escolhas a que se refere o art. 49, § 3.°,
voltando a ser pública depois da deliberação. a fim
de ser designada a Ordem do Dia da sessão se
guintE: .

Parágrafo único. O tempo em sessão secreta
despendido não será descontado na duração total
da sessão.

Art. 99. A juízo do Presidente ou por deli
beração do plenário a requerimento de, ."pelo me
nos, se·is Senadores, o Senado poderá realizar ses
são especial ou interromper sessão ordinária, para
grandes comemorações ou para recepção de altas
!Jer'3cnagens.

§ 1.0. As sessões especiais independem de nú
mero e serão convocadas por meio de' comunicação
do Presidente ao plenário, ou publicação no Diá·
rio do Congresso Nacional.
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§ 2·° As sessões, referidas neste artigo, pode
rão ser realizadas no edifício da Câmara dos Depu
tados simultâneamente com a sessão especial que
esta ceíebre para o mesmo fim, mediante entendi
mento entre as respectlva& Mesas.

.'\.rt. 100. Serão sempre secretclJ as sessões
para deliberar sôbre declaração de guerra ou acôr
do sô!Jre a paz.

CAPíTULO II

DAS ATAS

Art. 101. De cada uma das sessões do Sena
do, exceto as especiais, lavrar-se-á ata manuscrita
ou dactilografada, que deverá cont€r o nome de
quem a tenha presidido, o número de Senadores
presentes e ausentes e uma exposiçao sucinta de
todos os ~rabalhos.

§ 1.0 A ata da sessão extraurdinária será
submetida na sessão ordinária s')guinte e vice
versa.

§ 2.;) Depois de aprovada, a dia será assi
nada ?€lo Pr.'ddente e 1.0 e 2.° sel:r2tár ioc;

§ 3.° Não havendo sessão, oor ü.lta de nú
mero, iav~ar-se-á ata de reuniãç., mencionando-se
os nomes do Presidente e dos Senadores que com
pareceram, bem como o expedienb despachado.

Art. 102. No Diátio do Congres5'o Nackna/
serão publicaáas as ata'; das sessões do S€nado.



- 54-

~ 1.0 As mensagens ou ofícios do Govêrno,
da Câm~lja do:. Deputados e dos juí7.es e trihu
nais, os ~rcJ.,tos, emenrlas, parecere" das comis
sões, indü'a;õe!>, requerimentos, infe,rr:r;açí)es ofi
ciais e r1iscursos serão mencionados na ata manus
crita ou dactilografada e transcritos por extenso
na ata impressa.

§ 2.° Todos os demais papéis que se tenham
lido no expediente, serão publicados em sumário,
salvo deliberação do Senado ou determinação do
Presidente, tendo em vista a relevância do as
sunto.

§ 3.° As informações e demais documentos
de caráter reservado não terão publicidade.

§ 4.° E' permitido ao Senador, quando tiver
de falar na hora do Expediente ou em explica
ção pessoal, enviar à Mesa, para publicação no
Diário do Congresso Nacional e ineIusão nos Anais,
o discurso que deseja proferir, dispensada a sua
leitura.

Nesse' caso, a publicação será feita com a in
dicJação - "Discurso enviado à Mesa para publi
cação".

Art. 103. E' permitido fazer inserir, em su
mário, na ata manuscrita ou dactilografada e, por
extenso, na ata impressa, declaração de voto de
qualquer Senador.

Art. 104. Salvo as exceções expressas neste
Regimento ou quando seja parte integrante dos
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discursos pronunciados pelos Senadores, nenhum
documento se inserirá nas atas sem especial pe~'

missão do Senado.

Art. 105. A ata das sessões secretas, bem
como a da última sessão ordinária ou extraordiná
ria de cada sessão legislativa, será submetida à dis
cussão antes de se levantar a sessão, podendo ser
aprovada com qualquer número.

Art. 106. As atas das sessões secretas serão
redigidas pelo 2.° Secretário, aprovadas antes de
levantada a sessão, assinadas pela Mesa, fechadas
em invólucros lacrados e rubricados pelos 1.0 e 2.0
secretários, com a data da sessão e recolhidas ao
Arquivo do Senado.

Art. 107. Os funcionários da Secretaria en
carregados do serviço de atas assistirão às sessões
públicas desempenhando as incumbências que lhes
forem cometidas pela Mesa.

Art. 108. Os trabalhos das sessões serão im
pressos por ordem cronológica em Anais e Do
cumentos Parlamentares. que serão distribuídos
aos Senadores.

Parágrafo único. Se não fôr. possível, por di
ficuldades materiais, observar-se essa regularidade
na publicação, poderá ser ela contratada com em
prêsa particular, mediante concorrência pública
e prévia aprovação do plenário.
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TíTULO VI

Das proposições em geral

CAPÍTULO I

DOS PROJETOS, INDICAÇÕES, EMENDAS E

PARECERES

Art. 109. Consistem as proposições em pro
jetas de lei (matéria da competência do Congres
so Nacional com a sanção do Presidente da Re
pública - art. 65 da Consto Fed.), projetos de
decreto legislativo (matéria da competência exclu
siva do Congresso Nacional - art. 66 da Consti·
tuição Federal), projetas de resolução (matéria da
competência privativa do Senado), requerimen
tos, indicações, pareceres e emendas.

Parágrafo único. Às proposições dar-se-á na
Secretaria numeração anual, correspondente a cada
classe que constituam, pela ordem da apresenta
ção em plenário -ou de' recebimento da Câmara
dos Deputados. Excetuam-se desta regra:

a) as emendas do Senado, que serão nume
radas sucessivamente, nos processos das matérias a
que tenham sido oferecidas, em cada turno, pela
ordem de apresentação, em grupos das de plenário,
das apresentadas perante comissão e das de co
missão;

b) as emendas da Câmara dos Deputados,
que serão classificadas como projeto.
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Art. 110. Os projetos devem ser escritos em
têrmos concisos e claros e divididos em artigos,
contendo em.enta obrigatàriamente inscrita no alto.

Art. 111. O Senador que quiser oferecer pro
jeto ou indicação fá-lo-á na hora do expediente,
justificando sumàriamente, por escrito, ou verbal
mente, o seu objeto e utilidade.

Art. 112. Tôda proposição oferecida será
sempre acompanhada de transcrição, na íntegra
ou em resumo, dos dispositivos de lei invocados
em seu texto.

Art. 113. Os projetos e indicações de inicia
tiva dos Senadores serão imediatamente· lidos, sub
metidos a apoiamento e, se apoiados por cinco ou
mais Senadores, logo enviados à comissão com·
petente.

Parágrafo umco. Não dependem de apoia
mento os projetos:

a) autorizando o Govêrno a declarar guerra
ou a fazer a paz;

b) concedendo ou negando passagem ou per
manência a forças estrangeiras no território na
cional;

c) resolvendo, definitivamente, sôbre trata
dos e convenções com as nações estrangeiras;

d) declarando em estado de sítio um ou mais
pontos do território nacional;
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e) aprovando ou suspendendo o sítio decre
tado pelo Presidente da República na ausência do
Poder Legislativo.

Art. 114." Não é permitida a apresentação
de proposição autorizando despesa ilimitada.

Parágrafo único. Ao emitir parecer sôbre
projeto da Câmara dos Deputados autorizando des
pesa não fixada, a Comissão de Finanças o emen
dará, estabelecendo a importância exata ou, pelo
menos, o máximo da quantia a ser despendida.

Art. 115. Havendo duas ou mais proposi
ções relativas ao 'mesmo assunto, a comissão que
das mesmas conhecer apresentará substitutivo ou
adotará uma delas, considerando-se prejudicadas
tôdas as demais.

Art. 116. No correr da discussão de qual
quer proposição, é lícito ao Senador e a qualquer
comissão oferecer emendas supressivas, substitu
tivas, aditivas ou modificativas, as quais serão
afinal, votadas nessa ordem. Equivalem a emen
das supressivas as que tiverem por fim desdobrar
artigos, parágrafos ou períodos de qualquer pro
posição.

§ 1.0 Quando se tratar de proposição com a
discussão encerrada, poderão as comissões oferecer
sub-emendas às emendas submetidas à sua apre
ciação. Neste caso, quando a proposição voltar
a plenário, abrir-se-á discussão especial sôbre as
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mesmas emendas e subemendas reduzindo-se à
metade o tempo da discussão.

§ 2.0 As emendas serão submetidas a apoia
mento de cinco Senadores, dispensada esta forma
lidade quando trouxerem cinco assinaturas ou fo
rem apresentadas por comissões.

§ 3.° Não serão admitidas emendas que não
tenham relação com a matéria.

§ 4.° Nenhuma emenda será aceita no ple
nário ou encaminhada pelas comissões sem que os
seus autores a tenham justificado verbalmente ou
por escrito.

§ 5.° As comissões não emitirão parecer sô
bre emendas recebidas do plenário sem que sejam
previamente publicadas com as respectivas justi
ficações.

Art. 117. Sempre que qualquer proposição
contiver dispositivos infr}ngentes de preceitos cons
litucionais, a comissão que estudar a matéria prc~

porá sua rejeição ou apresentará emenda supressi
va ou modificativa.

Art. 118. As emendas oferecidas aos projetos
em discussão {mica ou em segunda discussão po
dem ser destacadas para constituir projetos distin
tos. Neste caso, passarão por mais uma discussão,
depois de ouvidas as comissões competentes.

Art. 119. Não é permitido reunir em um só
projeto duas OU mais proposições da Câmara dos
Deputados, nem oferecer como emendas a quais-
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quer projetos, do Senado ou da Câmara, proposi
ções desta que devam seguir os trâmites regi
mentais.

Art. 120. As comissões poderão propor o ar
quivamento das sugestões e indicações recebidas
pelo Senado, desde que não as aproveite para for
mular projeto.

Parágrafo único. Quando as comissões en
carregadas do exame de qualquer assunto concluí
rem os seus pareceres apresentando projetos de' lei
ou de resolução, tais pareceres serão considerados
como razões dos projetos, que' com êles entrarão
em discussão.

Art. 121. Se os pareceres concluír-em pedin<
do informações, reunião de comissões em conjunto
ou audiência de outra comissão, serão considera
dos requerimentos e, depois de lidos em sessão,
despachados pelo Presidente.

Art. 122. A decisão do plenário apoiando,
aprovando, rejeitando proposição ou destacando
emenda para constituir projeto em separado, será
anotada, com a data respectiva, no texto votado
e assinado pelo Presidente que dirigiu os trabalhos
da sessão.

Parágrafo único. Na capa dos processos que
será rubricada pelo responsável pelo serviço da
ata se anotarão todos os trâmites da matéria, des
de a sua apresentação até o seu arquivamento.
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CAPíTULO II

DOS REQUERIMENTOS

Art. 123. Os requerimentos poderão ser for
mulados verbalmente ou por escrito. No primeiro
caso, independem de apoiamento e terão sempre
solução imediata.

Art. 124. Serão verbais e resolvidos pelo Pre
sidente os requerimentos que solicitarem:

a) a posse do Senador;
b) leitura de qualquer matéria sujeita ao

conhecimento do plenário;
c) retificação da ata;
d) inserção ou declaração de voto em ata;
e) a observância de dispositivo regimental;
f) a retirada, pelo autor, de qualquer reque

rimento verbal ou escrito;
g) preenchimento de vagas nas comissões;
h) inclusão em Ordem do Dia, de matéria

em condições regimentais de nela figurar;
i) informações sôbre a ordem dos trabalhos.

Art. 125. Serão escritos, independentes de
apoiamento e discussão e despachados pelo Pre
sidente os requerimentos:

a) de uma comissão, pedindo a audiência
de outra sôbre qualquer assunto;

b) de uma comissão, solicitando reunião
juntamente com outra;
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c) de uma comissão ou de um Senador, pe
dindo informações oficiais ou a publicação destas
no Diário do Congresso Nacional.

l1arágrafo único. No caso da letra c dêste
artigo, sendo indeferido o pedido, ou não publi
cado no Diário do Congresso Nacional, o respecti
vo despacho até 72 horas depois de formulado,
poderá o requerente renová-lo, apresentando-o ao
plenário.

Art. 126. Serão verbais, independentes de
discussão e votados com a presença de, pelo menos
16 Senadores, os requerimentos solicitando:

a) prorrogação da hora do expediente;
b) prorrogação da sessão;
c) inserção em ata de voto de pesar;
d) levantamento da sessão por motivo de

pesar;
e) permissão para falar sentado;
f) prorrogação de prazo para apresentação

de parecer;
g) representação do Senado por comissões

externas;
h) não realÍzação de sessão em determi

nado dia.

Parágrafo único. Os requerimentos de pesar
só serão admitidos por motivo de luto nacional
ou por falecimento de membro ou ex-membro do
Congresso Nacional, Chefes de Estado e de pessoas
que tenham exercido os cargos de Presidente' ou
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Vice-Presidente da República, Presidente do Su
premo Tribunal Federal e' do Tribunal Superior
Eleitoral, Ministro de Estado, Governador de Esta
do e Prefeito do Distrito Federal.

Art. 127. Ser'30 verbais e independentes de
discussão só podendo ser votados com a presença
de 32 Senadores, no mínimo, os requerimentos de:

a) dispensa de interstício ou impressão para
inclusão de determinada matéria na Ordem do Dia
da sessão seguinte:

b) reconsideração de ato ou decisão da
Mesa.

Art. 128. Serão escritos, independem de
apoiamento e discussão e só poderão ser votados
com a presença de pelo menos 32 Senadores, os
requerimentos de:

a) licença de qualquer Senador para ausen
tar-se por mais de 6 meses ou para fins a que se
referem os arts. 49 e 51 da Consto Fed.;

b) remessa a determinada comissão de pa
péis despachados a outra;

c) dIscussão e votação de matérias por títu
los, capítulos, seções, grupos de artigos ou de
emendas;

d) votação por partes;
e) audiência de uma comissão sôbre deter

minada matéria;
f) adiamento de discussão ou de votação;
g) encerramento de discussão;
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h) votação por determinado processo;
i) preferência;

i) urgência (sempre subscritos por 8 Sena·
dores no mínimo, ou por uma comissã~);

k) retirada pelo autor de projeto, indicação
ou emenda de sua iniciativa;

1) destaque de emenda oferecida a qualquer
projeto para constituir projeto em separado;

m) destaque de dispositivo de qualquer ma
téria para efeito de votação.

Art. 129. Serão escritos, apoiados por 5 Se
nadores e sujeitos a discussão, só podendo ser vo
tados com a presença de 32 Senadores, no mínimo,
Os requerimentos sôbre:

a) comparecimento de Ministros de Estado
ao Senado para prestar informações;

b) inserção nos Anais de documentos ou pu.
blicações;

c) inclusão em Ordem do Dia de matéria que
não tenha tido parecer no prazo regimental;

d) constituição de comissões especiais ou
mistas;

e)
f)
g)

Art. 130. Quando algum Senador solicitar a
palavra sôbre requerimento enquadrado no artigo
precedente, ficará o mesmo sôbre a Mesa para ser
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discutido e votado no fim da Ordem do Dia da ses
são seguinte, ressalvadas as letras e

J
t e g, que terão

discussão e votação imediatas.

Parágrafo único. Se não houver oradores, a
discussão se dará como encerrada e a votação po
derá ser feita imediatamente.

Art. 131. Os requerimentos escritos e sujeitos
a discussão só poderão ser fundamentados, verbal
mente, depois de enviados à Mesa, lidos e apoiados.

Art. 132. Não serão permitidos requerimen
tos de votos de aplauso, regozijo, louvor, congra
tulações ou seme'lhantes, salvo em virtude de atas
públicos ou acontecimentos, uns e outros de alta
significação nacional ou internacional, mediante
parecer da Comissão de Constituição e Justiça
ou da de Relações Exteriores, oferecido nas 24 ho
ras depois da apresentação por forma a entrar
a matéria na Ordem do Dia da sessão seguinte.
Êsse parecer não poderá ser dispensado, salvo se
assinado o requerimento pela maioria da comissão
a que competir a matéria, caso em que será inclUÍ
do na Ordem do Dia da sessão imediata.

Parágrafo único. Os requerimento:> dessa, na
tureza obedecerão às disposições do art. 129.

Art. 133. A nenhum Senador será permitido
fazer seu o requerimento de outro, depois de reti
rado. Querendo reproduzir a matéria, usará da
iniciativa que lhe compete.
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TITULO VII

Das discussões e votações

Art. 134. Terão duas discussões- os projetos
de lei iniciados no Senado e .apenas uma os pro
jetos de lei oriundos da Câmara dos Deputaâos,
os projetos de Resolução do Senado, as indicações,
as emendas, os pareceres, as redações finais, GI3 ve
tos do Prefeito do Distrito Federal e os requeri
mentos a que se referem os arts. 129 e 132.

Art. 135. Com parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça, a proposição virá em seguida aO
plenário e somente depois de votado êsse parecer
poderá ser ela distribuída a outras comissões.

Parágrafo único. Reconhecida a constitucio
nalidade ou inconstitucionalidade da proposição,
por voto, de plenário, não poderá mais ser ela ar
güida.

Art. 136. Os autógrafos das proposições, bem
como os documentos a elas relativos, ficarão sôbre
a mesa durante a discussão, cabendo ao funcionário
responsável pelo serviço de atas recebê-los e resti
tuí-los à Secretaria.

Art. 137. Ao iniciar-se o debate de uma ma
téria, qualquer Senador poderá solicitar a palavra
pela ordem uma vez para, no prazo improrrogável
de dez minutos, propor o método a ser seguido na
discussão.
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Art. 138. A palavra será dada pela ordem de
inscrição e, depois, pela ordem em que fôr pedida

Parágrafo único. Pedindo a palavra dois ou
mais Senadc"res simultâneamente, para falar sôbre
a mesma proposição, compete ao Presidente re
gular a precedência.

Art. 139. A primeira discussão ou a dis
cussão única de qualquer matéria pode dar-se no
dia seguinte ao da distribuição do impresso com
o seu teor e o parecer respectivo, ou antes, se o
permitir o Senado, a requerimento de qualquer
Senador.

Art. 140. A primeira discussão será em glo
bo com as emendas oferecidas. Encerrada a dis
cussão havendo emendas, voltará a matéria à co
missão competente para emitir parecer sôbre elas,
podendo realizar-se a votação a partir do dia se·
guinte ao em que tenha sido distribuído o avulso
com o mesmo parecer. Não havendo emendas,
a votação será imediata.

§ 1.0 A votação será artigo por artigo e pre
cederá a das emendas, exceto:

a'\
/

tigOSj
b) se o Senado, a requerimento d€j qualquer

Senador, resolver o contrário.

§ 2.° As emendas substitutivas apresentadas
pelas comissões terão precedência na votação.



- 68

Art. 141. Aprovado sem emenda em primei
ra discussão, o projeto ficará sôbre a mesa para
ser incluído em Ordem do Dia após decorridas 48
horas. Quando emendado, porém, será com as
emendas remetido à comissão competente a fim
de que as incorpore ao seu texto. Assim redigido
de acôrdo com o vencido, o projeto será presente
à Mesa, que o mandará imprimir e o incluirá em
Ordem do Dia, em segunda discussão, 24 horas de
pois de distribuído o avulso respectivo.

Art. 142. A segunda discussão versará sôbre
todo o projeto com as emendas aprovadas e sôbre
as oferecidas nesse turno.

§ 1.0 As emendas rejeitadas na primeira dis·
cussão poderão ser renovadas na segunda.

§ 2.° As emendas oferecidas em segunda
discussão somente serão admitidas quando vierem
assinadas por uma comissão, ou por seis ou mais
Senadores, ou tiverem apoiamento da têrça parte
dos Senadores presentes.

§ 3.° Encerrada a discussão do projeto e das
emendas, serão estas remetidas à comissão res
pectiva, com exceção das de sua autoria, para se
sujeitarem ao seu parecer.

§ 4.° Lido e publicado o parecer com as
emendas e distribuído em avulsos, entrará a ma
téria na Ordem do Dia da sessão seguinte.

§ 5.° Serão postas a votos em primeiro lugar
as emendas uma por uma e, depois, o projeto, em
globo, com as alterações feitas.
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Art. 143. Os projetos de lei de iniciativa da
Câmara dos Deputados, uma vez lidos no expedi
ente, serão mandados publicar e ficarão sôbre a
r-1esa durante duas sessões, a partir da distribui
ção do avulso respectivo a fim de receberem
emendas.

§ 1.0 Findo êsse prazo, serão lidas e, desde
que apoiadas por cinco ou mais Senadores, manda
das publicar as emendas oferecidas, remetendo-se
tôda a matéria à comissão competente para emitir
parecer.

§ 2.° Distribuído o avulso com o parecer, a
partir do dia seguinte poderá ser a matéria in
cluída em Ordem do Dia, observando..se na dis
cussãQ e na votação as normas estabelecidas para
os projetos de lei de iniciativa do Senado em se
gundo turno.

§ 3.° No Diário do Congresso Nacional será
publicado ao pé da ata impressa a lista das pro
posições que estiverem sôbre a mesa para receber
emendas.

Art. 144. As emendas da Câmara dos Depu.
tados a projetas do Senado, incluídas em Ordem
do Dia 24 horas depois da distribuição do avulso,
com o parecer da comissão competente, serão dis.
cutidas em globo e votadas uma por uma, sem
porém ser alteradas. O Senado, entretanto, a re
querimento de qualquer dos seus membros, pode
rH determinar que se realize a votação em globo
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ou por grupos. Aprovadas as emendas, serão re
metidas com o projeto à Comissão de Redação de
Leis, para redigi-lo de acôrdo com q vencido.

Art. 145. Os projetos que disponham sôbre
matéria de competência do Congresso Nacional,
bem como ({OS de resolução do Senado e as indica
ções, terão o ritmo dos projetos de lei em segun
do turno.

Art. 146. Tratando-se de projetos divididos
em títulos, capítulos e seções, que envolvam ma
térias diversas, o Presidente, a bem da ordem, ou
a requerimento de algum Senador, proporá o pro
cesso a seguir na discussão e votação, se em globo,
se por títulos, capítulos, seções ou artigos e o Se
nado resolverá sem debate.

Art. 147. Os substitutivos do Senado a pro
posição da Câmara dos Deputados, serão votados
artigo por artigo, podendo ser feita a votação em
globo se o plenário assim o decidir, em virtude de
requerimento.

Art. 148. As emendas a preposição da Câ
mara dos Deputados que tenham sido aprovadas,
não lhe serão incorporadas.

Art. 149. E' privativa da comissão que estu
dou a matéria a redação final dos projetos de lei
orgânica, fixação das fôrças armadas, orçamentos,
códigos, reforma de códigos, reforma do Regimento
e reforma constitucional.
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§ 1.0 Apresentacla e lida, a redação ficará sô
bre a mesa para ser submetida à discussão e vota
ção, depois de publicada no Diário do Congresso
Nacional, ou imediatamente, se fôr dispensada essa
publicação.

§ 2.° Ness'a discussão poderão ser apresen
tadas emendas de redação, desde· que não alterem
nenhuma das disposições.

§ 3.° Ao discutir-se a redação, cada Sena
dor poderá falar uma só vez, durante dez minutc'S.

§ 4.° As emendas de rec1ação independem
de parecer e serão votadas imediatamente.

§ 5.° Quando após a aprovação de qualquer
redação final de projeto, se verificar inexatidão ma
terial, lapso ou êrro manifesto do texto, a Mesa
procederá à respectiva correção, da qual dará co
nhecimento ao plenário, fazendo a devida comuni
cação à Câmara dos Deputados, se já lhe houver
enviado o autógrafo, ou ao Presidente da Repúbli
ca, se já tiver o projeto subido à sanção. Não ha
vendo impugnação, considerar-se-á aceita a corre
ção; em caso contrário, caberá decisão ao plenário.

§ 6.° Quando a inexatidão, lapso ou êrro ma
nifesto do texto se verificar no autógrafo de pro
posição enviada pela Câm&ra dos Deputados, a
Mesa devolverá àquels Câmara, para correção, do
que dará comunicação ao plenário.

Art. 150. Terminado, com a votação do texto
definitivo o pronunciamento do Senado sôbre qual
quer proposição, será ela encaminhada, em autó-
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5rafo à sanção do Sr. Presidente da República ou
à Câmara dc's Deputados, conforme seja o caso.

§ 1.0 Os autógrafos serão assinados pelo Pre
s,õ.dente ou seu substituto em exercício e por dois
secretários.

§ 2.° Os autógrafos de emendas do Senado
a projetos da Câmara, serão apenas do texto defi
nitivo dessas emendas.

Art. 151. Na discussão das matérias sujeitas
a um turno único, cada Senador poderá falar ape
nas uma vez, durante o espaço máximo de uma
hora, e na mesma discussão dos projetos de lei
iniciados no Senado, até duas vêzes, contanto que
a soma total do tempo em que usar da palavra
não exceda de duas horas.

Parágrafo único. Em ambos os casos previs
tos neste artigo, é facultado ao autor da proposi
ção, bem como ao respectivo relator, falar duas vê
zes, até o máximo de 2 horas.

Art. 152. Depois de discutida qualquer ma
téria ou não havendo quem a queira discutir, o
Presidente declarará encerrada a discussão, e, se
não puder ser feita imediatamente a votação por
falta de número legal, será a mesma adiada.

Parágrafo único. Na sessão seguinte, a Or
dem do Dia começará pela votação das matérias
cuja discussão estiver encerrada, salvo havendo
alguma considerada urgente, à qual será dada
preferência.
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Art. 153. O encerramento normal de qual
quer discussão dar-se-á pela ausência de oradores.

Parágrafo único. E' permitido, porém, a qual
quer Senador requerer o encerramento da dis
cussão da matéria em debate nos seguintes casos:

a) na discussão preliminar sôbre constitu
cionalidade e na primeira discussão, quando já ti
verem falado, pelo menos, três Senadores, filiados
a partidos diferentes;

b) na discussão única e na segunda discussão
desde que o assunto tenha sido debatido em duas
sessões;

c) na discussão das redações finais.

Art. 154. Iniciada a discussão de qualquer
matéria, não será interrompida para tratar-se de
outra, salvo adiamento ou questão de ordem nela
suscitlada, e quando se tratar das matérias compr~

endidas nas letras a, b, d e e do parágrafo único
do art. 113.

Art. 155. As proposições com discussão en
cerrada, não resolvidas na sessão legislativa e dei
xadas para a seguinte, cG.nsiderar-se-ão· adiadas,
continuando nos têrmos em que se acharem.

Art. 156. Os adiamentos só poderão ser fei
tos por prazo fixo ou por motivo declarado e nos
seguintes casos:

a) para audiência de uma ou mais co
missões;
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b) para ser a matéria discutida ou votada
em dia determinado ou mediante o preenchimen
to de formalidade estipulada no requerimento.

§ 1.0 O adiamento poderá ser da discussão
ou da votação, devendo ser requerido logo que seja
anunciada a matéria, como preliminar.

§ 2.0 Não havendo número para a votação
de um pedido de adiamento ficará o mesmo pre
judicado, prosseguindo a discussão da matéria
principal.

§ 3.0 E' vedado mais de um pedido de adia·
mento no mesmo turno, ainda que por motivo e
autores diferentes.

Art. 157. Urgel)te para interromper a Ordem
do Dia só se deve entender a matéria que ficaria
prejudicada, se não fôsse tratada imediatamente.

Art. 158. A urgência dispensa as formalida
des e interstícios regimentais, mas não importa
sessão permanente.

§ 1.0 O requerimento de urgência para ma
téria estranha ac·s assuntos de ordem pública ou
calamidade pública ficará sôbre a mesa e só será
votado após decorridas 48 horas.

Quando sôbre a matéria houver parecer ou
pareceres das comissões respectivas, a urgência
importa discussão e votação imediatas.

§ 2.0 Não se admitirão, ao mesmo tempo,
mais de duas proposições sob o regime de ur
gência.
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§ 3.° No encaminhamento da votação de ur
gência só poderão falar, pelo prazo máximo de
10 minutos, um dos signatários do requerimento
e um representante de cada partido, não sendo
concedida a palavra a qualquer outro Senador.

§ 4.° A discussão da matéria julgada urgen
te se iniciará pelo parecer verbal da comissão ou
comissões a que corresponder, não podendo ser
ádiada.

§ 5.° Será, entretanto, permitida a inter
rupção da discussão, apenas p~la espaço de uma
hora, a fim de poder o relator auscultar o pensa
mento dos membros da respectiva comissão.

Art. 159. Em chegando à Mesa requeri
mento de urgência para proposição atinente aos
assuntos de ordem pública ou de calamidade pú
blica, será imediatamente lido e submetido à de
liberação do plenário, mesmo interrompendo qual
quer oração, discussão ou votação, em qualquer
fase dos trabalhos.

Art. 160. Anunciada a votação de qualquer
matéria, é lícito ao Senador obter a palavra pela
ordem, uma só vez, para, no prazo improrrogável
àe 10 minutos, encaminhá-la ou propor o método
a ser seguido.

Art. 161. Ressalvado o disposto no art. 64,
proceder-se-á à votação, por uma das seguintes
formas: simbólica, nominal ou por escrutínio se
creto.
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Art. 162. Em regra, a votação será simbóli
ca; a nominal realizar-se-á nos caso;; previstos nes
te Regimento, e quando o Senado determinar, a
requerimento de algum Senador; a votação por es
crutínio secreto se fará nas eleições, nos casos pre
vistos na Constituição e neste Regimento e sem
pre que o Senado a determinar.

Art. 163. A votação simbólica se praticará
sentados os Senadores que aprovarem, levantan
do-se os de opinião contrária.

§ 1.0 Se o resultado fôr tão manifesto que, à
primeira vista, se conheça a maioria, o Presidente
o proclamará; não o sendo, OU se algum Senador
o requerer, os secretários contarão os votos, pri
meiro dos que se levantarem e em seguida dos que
ficarem sentados, os quais, para êsse fim e por sua
vez se levantarão a convite do Presidente.

§ 2.° Essa verificação deverá ser requerida
antes de iniciada outra votação, sendo permitido
o voto do Senador que entrar para o recinto. Se
não houver número, proceder-se-á à chamada, com
votação nominal da matéria em deliberação.

Art 164. Na votação nominal o 3.° Secre-
tário fará a chamada dos Senadores, respondendo
êstes "SIM" ou ''NÃO'' à medida que forem cha
mados; o 2.° Secretário tomará nota dos votos,
que em seguida serão lidos. Concluída a leitura,
o Presidente proclamará os resultados.
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Art. 165. A votação por escrutínio secreto
far-se-á por meio de cédulas escritas lançadas em
urna pelos Senadores, à medida que forem chama
dos. Aberta a urna, o 1.0 Secretário declarará o
número de cédulas encontradas, passando-as em
seguida, uma por uma, ao Presidente, que lerá em
voz alta o seu conteúdo e as entregará ao 2.° Se
cretário. Concluída a apuração, o Presidente pro
clamará os resultados.

Parágrafo único. N a apuração dos votos a
que se refere êste artigo serão considerados como
votos contrários as cédulas em branco.

Art. 166. Nenhum Senador presente poderá
escusar-se de votar, salvo os assuntos em que te
nha interêsse individual.

Art. 167. A votação não se interrompe senão
por falta de número legal de Senadores.

Art. 168. Dando-se empate numa votação,
será ela repetida na sessão seguinte; se o empate
se reproduzir, o Presidente desempatará.

T1TULO VIII

Dos orçamentos

Art. 169. Recebida da Câmara dos Depu
tados a proposição orçando a Receita e fixando a
Despesa Geral da República será imediatamente
enviada à Comissão de Finanças, providenciando
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a Mesa para que seja publicada e distribuídos os
respectivos avulsos, dentro do mais curto espaço
de tempo.

Art. 170. Na sessão em que' se realize a dis
tTibuição de que trata o artigo anterior, o Presiden
te após à leitura do expediente, anunciará que a
proposição receberá emendas dos Senadores pe
rante a Mesa durante as seis sessões seguintes.

Parágrafo único. Findo o prazo estabeleci
do, as emendas sempre justificadas por escrito, se
rão numeradas na ordem de apresentação, publi
cadas e remetidas à Comissão de Finanças, que
emitirá simultâneamente parec~r sôbre elas, sôbre
as que lhe tenham sido apresentadas diretamente
e sôbre a proposição, oferecendo, por sua vez, as
emendas que julgar necessárias.

Art. 171. A discussão e a votação da propo
sição no plenário serão feitas por partes. Para
êsse fim, destacar-se-ão as disposições relativas à
Receita e à Despesa a cada Ministério, ao Con
gresso Nacional, à Presidência da República e
Órgãos Imediatos e ao Poder Judiciário, como se
fôssem projetas distintos.

Parágrafo único. A numeração das emendas
a êsse projeto será feita separadamente, correspon
dendo aos respectivos anexos, de modo a poderem
êles subir ao plenário também em separado.

Art. 172. As emendas do Senado ao projeto
relativo ao orçamento, serão discutidas com a mes-
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ma proposição e votadas antes dêle, em dois gru
pos, obedecendo à classificação dos pareceres fa
voráveis ou contrários, salvo destaque concedido
pel0 Senado, a requerimento de qualquer Sena
dor, para votação isolada. No grupo das emendas
com parecer favorável compreendem-se as da Co
missão de Finanças e as que tenham sido por ela
aceitas com modificações ou para constituírem
projeto em separado.

Parágrafo único. Será votada separadamente
a emenda que tenha sub-emenda da Comissão, vo
tando-se em primeiro lugar a sub-emenda.

Art. 173. Não é permitido apresentar aos
projetos de leis ânuas emendas com caráter de
proposições principais e que devam seguir os trâ
mites de projeto de lei.

Parágrafo único. A recusa, pela. Mesa, de
emenda infringente dêste artigo deverá ser publi
cada, podendo o seu autor recorrer para o Senado.

TíTULO IX

Da tomada de. contas

Art. 174. Será precedida de parecer das Co
missões de Constituição e Justiça e de Finanças,
fi deliberação do Senado sôbre tomada de contas
do Presidente da República (artigo 66, VIII, da
Consto Fed.).
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Art. 175. Chegando à Mesa em qualquer
hora da sessão a tomada de contas, o Presidente,
independente de leitura no expediente, mandará
publicar o projeto sôbre a matéria, com o balanço
geral das contas da União e documentos que o
instruem organizados pela Contadoria Central da
República, e o parecer do Tribunal de Contas,
sendo distribuídc'S aos Senadores os respectivos
avulsos, dentro do prazo de 8 dias.

§ 1.0 Durante os 5 dias úteis seguintes à
distribuição dos avulsos ficará o projeto em pau
ta, para receber emendas e pedidos de informação.

§ 2.° Findo o prazo do parágrafo anterior,
serão as emendas e pedidos de informação, den
tro das 48 horas seguintes, mandados publicar
pelo Presidente, depois de devidamente classifi
cados.

§ 3.° Em seguida, a Mesa remeterá o proces
so com as emendas às comissões designadas no
artigo precedente, emitindo cada uma delas o seu
parecer dentro do prazo máximo de 20 dias.

TITULO X

Da reforma constitucional

Art. 176. Considerar-se-á proposta ao Senado
emenda à Constituição se' apresentada, quando não
vigente o estado de sítio, pela quarta parte, no
mínimo, dos seus membros, ou por mais de metade
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das assembléias legislativas dos Estados no 'decur
'!lo de 2 anos.

PaFâgrafo único. 'Não será objeto de delibe
raçã-o, emenda à 'Constituição tendente a abolir a
Federação ou a Repúblfca.

Art. 177. Re'C"ebida a proposta de emenda à
-Constituição, será lida na hora do .expediente e
mandada publicar C0mo ,Projeto de Reforma Cons
titucional no Diário ao Congresso Nacional e em
avulsos para serem distribuídos entre os Senadores,
ficando sôbre a Mesa durante 10 dias úteis para
r-eceber ememias.

"Parágrafo único. "Não serão aàmitidas emen
das que não tenham relação direta e irn'ediata com
a proIlosição inicial.

Art. 178. Nas 48 'horas seguintes à leitura
determinada no artigo precedente, será. eleita uma
Comissão de :Reforma Constitucionál, de 1'5 mem
bros, sob o critér.io do art. 44, dêste Regimento.

§ 1.0 Findo o prazo estabelecido no artigo
anterior, serão lidas, apoiadas por seis Senadores
e mandadas publicar as emenãas que tenham sido
oferecidas ao projeto perante a Mesa e tôda a ma
téria sera enviada à 'Comissão "Especi1:1'1 para lemitir
p'a're'cer, d'entro do prazo máximo de 30 dias.

.§ 2.° Cinco dias élepois de publicado o -pare
cer no Diário do Congresso Nacional e em avulsos,
com o projeto e as emendas, será a matéria inClUÍ
da em Ordem do Dia.
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Art. 179. A primeira discussão será em glo
bo, .procedendo-se, porém, à votação das emendas
por artigo, e, a seguir, do projeto, artigo por artigo.

Parágrafo único. Aprovado o projeto nesse
turno com as emendas, voltará à Comissão que,
em 48 horas, apresentará a redação do vencido.

Art. 180. Presente à Mesa e publicada no
Diário do Congresso Nacional e em avulso a re
dação a que se refere o parágrafo único do artigo
anterior, juntamente com o projeto inicial e as
emendas aprovadas, abrir-se-á, durante 5 dias, a
segunda discussão, abrangendo o projeto e as no
vas emendas oferecidas em plenário no decurso
dêsse prazo.

§ 1.0 Antes de submetidas à discussão, serão
as novas emendas lidas e sujeitas ao apoiamento
de que trata o § 1.° do art. 178.

§ 2.° Havendo emendas, o projeto será no
vamente enviado à Comissão Especial, a fim de,
sôbre elas, se pronunciar dentro de 10 dias.

§ 3.° Esgotado êsse prazo, com ou sem pare
cer, e publicado e distribuído em avulso o parecer,
se houver, cinco dias depois se realizará a votação.

§ 4.° Votar-se-ão em primeiro lugar as emen·
das, por grupos das que tiverem parecer favorá
vel e das 'que tiverem parecer contrário, salvo os
destaques requeridos e excetuadas las emendas
com subemenda da Comissão Especial, as quais
serão sempre votadas separadamente. A votação
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do projeto será em globo, com as alterações resul
tantes das emendas aceitas.

§ 5.° Aprovada qualquer emenda, será o pro
jeto remetido à Comissão Especial para elaborar
a redação final, que será submetida a discussão
depois de publicada.

Art. 181. Nas discussões, cada Senador tem
direito a falar durante duas horas, em uma ou mais
vêzes. As questões de ordem só poderão ser pro
postas dentro dêsse mesmo prazo total.

§ 1.0 Ao relator, ou ao membro da Comissão
Especial que o substituir, é lícito replicar a qual
quer Senador, nos prazos que cabem a cada Se
nador.

§ 2.° Tôdas as discussões poderão ser encer
radas mediante requerimento assinado por um
quarto do número total dos Senadores e aprovado
por dois terços, pelo menos dos presentes, desde
que já se tenham efetuado em duas sessões an
teriores.

§ 3.° O interstício entre a votação e qualquer
ato inicial da discussão subseqüente do Projeto de
Reforma da Constituição, será de 48 horas.

Art. 182. Para encaminhamento de votação
só será permitida a palavra uma vez a cada Sena
dor por 15 minutos.

Art. 183. Todos os prazos e interstícios são
improrrogáveis, mas podem ser reduzidos, a re-
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quedm-e'rito de cf\:falqüE~r Sehadol', apl'ovadv p~l0

Senado, inclusive os qu'e 1á t1vel'em 'sido iniciaêos.

<Apt. lJ.84. !Em -tudo -quanto não contrariem
es'tas disposições especiais, ·regl:ilarão a tramitação
'da mat-éria as I~ispos'ições ·do Regitnento atine·rites
aos projetos de lei ordinária.

Mt. ·HfS. Alprovado o projeto por maioria
a\bsoh:lt-a 01:1 dois -terços dos membros do Senado,
'será retn'etida 'à 'Câmara dos Deputados ccrn a co
municação do -quorum 'da votação em ambos os
turnos.

§ 1.0 :Se.a aprovação tiver sido por maioria
absoluta o projeto terá na sessão legislativa ordi
l1ári.a seguinte a mesma tramitação prescrita nos
artigos anteriores, qualquer -que tenha sido o quo
rum constitucionàl da votação na Câmara dos
beputaâos. 'b mesmo acontecerá se a aprovação
do Senado tiver sido por dois terços e a dia Câmara
por maioria absoluta.

§ 2.0 Se aceito por uma e não aceito por ou
tra das Câmaras do Congresso Nacional, conside
rar--se-á r~jeitado o 'proje'to.

§ 3.0 Recebendo emE!hda da Câmara dos
Deputado'S, projeto 'miciado no Senado, êste só
'P0l!ie'rá apl'ová"'la "Por -maioria absóluta ou <!lois ter
ç'os aos seus membl'os, -depois 'de parecer da Co
missão Especial.

Airt. -186, ,A1'Jrovada a refbrmá pelas duas
Casa'S do IGongresso N aciómrl, nos ·têrinos dos .§§ 2.°
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e 3.° do art. ~ 17 da COI].:>t:.itui&ão :Ved~ral, se â pro
mJ.1lgada. ljlela$ respectivas :N,I;esas dl'lntI;o de 48· ~Or
ras, pu,blicada com a assinatura, dos s~us. IlJeI)}.Qros
e anexada, com o respectivo número de ordem, ao
texto da Con:;tituição.

Art. 187. Sempre. qtJ,e o, Senado tiver conJ+e
G-iment;o- de qU,e a Câmalla dos Dqp$dos aprov.ol,l,
definitivéUnl?Ote, emend~ à ÇOl}stittJ.j&ÊÍQ nêle in,i
eiada, assentará com a Mesa da outra Ca$a dR
Congresso Nacional sua l?romul~~ção, daJ;ldo pu
blicidade, no Diário do Cot;lgressQ N a,çional, do lo
cal e hora erp CLtJ.e ela. se reali.zará.

TíTUE-O Xl

Do comparecimento dos Ministros de Estado

Art. 188. A convocação de um Ministro de
Estado, resolvida pelo Senado, para comparecer
perante êste ou qualquer das suas comi-ssões, será
feita por ofício do 1.0 Secretário, acompanhado de
cópia do requerimento das informações pretendi
das. Nesse mesmo ofício, solicitar-se-á ao Minis
tro designe, dentro de praZ0 determinado e nas
horas de sessão, o momento em que deveI:á com
parecer.

Art. 189A o. Senado. designará dia e hora
para serem ouvidos os Ministros de Estad,o que. Q

solicitarem.
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Art. 190. O Ministro de Estado que compa
recer perante o Senado para o fim de prestar es
clarecimentos ou solicitar providências, terá assen
to na primeira bancada.

Art. 191. Se o tempo ordinário da sessão,
não bastar ao Ministro convocado para prestar a~

informações solicitadas, o Senado prorrogará a ses
são ou designará outro dia para novo compareci
mento.

Art. 192. Se o Ministro convocado não com
parecer no dia e hora designado, na forma do arti
go 188, sem causa justificada, o Presidente do Se·
nado providenciará no sentido de ser imediata
mente instaurado processo por crime de responsa
bilidade.

TITULO XII

Do Senado como órgão Judiciário

Art. 193. Quando o Senado tiver de julgar o
Presidente da República, os membros do Supremo
Tribunal Federal, os Ministros de Estado e o Pro
curador Geral da RepúbliCJl, será presidido pelo
Presidente do Supremo Tribunal Federal. -

Art. 194. Para êsse fim, e logo que lhe sejam
enviados os documentos indispensáveis ao proces
so, o Presidente do Senado oficiará ao do Supremo
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Tribunal Federal, convidando-o a assumir a presi
dência no dia e hora designados.

Art. 195. O processo de julgamento será esta
belecido em lei.

TITULO XIII

Da economia interna do Senado e sua
Polícia

Art. 196. A Mesa fará manter a ordem e o
respeito indispensáveis no edifício do Senado e
suas dependências e exercerá a atribuição de dis
tribuir e fiscalizar o serviço da Secretaria, empre
gando para êsse fim ,os meios facultados no respec
tivo Regulamento.

Art. 197. O policiamento do edifício do Se··
nado e de suas dependências compete, privativa
mente, à Comissão Diretora, sob a direção do seu
Presidente, sem a intervenção de qualquer outro
Poder.

Parágrafo único. Far-se-á o policiamento,
ordinàriamente, com a polícia privativa do Sena
do e, se necessário, por fôrça pública e agente da
polícia comum, requisitados e postos à disposição
da Mesa.

Art. 198. E' permitido a qualquer pessoa,
vestida decentemente, assistir às sessões, dQ lugar
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que. lhe fôr teserv:ad0, sem armas. e ccnservan
do-se em silêncio.

Art. 199. Se no edifício do Senaalo ou em
suas dependências alguém perturbar a, ordem, de
pois da primeira advertência, o Presidente mano
dará pô-lo em custódia; feitas as averiguações ne
cessárias, mandará seltá-lb ou entregar à autori
dade competente, com ofício do 1.0 Secretário par
ticipandb a oeorrência,

Art. 200. Ao Ministro da Fazenda serão en
viadas as fôlhas do subsídio doo Senadpres e q.s dos
vencimen.tos d'os f.uncionários da Sectetaria a fim
de serem pagas pera Tesouro Nacional, no edifício
do SenadQ.

Art. 201. O DiTetor Geral da S.ecI1etallia, sob
a fiscalização da Comissão Diret~t:a, servitlá de te·
soureiro Gias quantias que forem votaGlas na lei do
Ol:çamento ou em créditos especiais ou extraordi
nários, para as despesas. ordinárias e eventuais da
Casa. Recolherá as quantias que receber do. Te
souro N ncional, ao cofre da Secretaria, ao lilanco
do, Brasil ou à Caixa E.c.onômica, se assim julgar
mais conveniente a Comissão Diretora.

Art. 202. Mensalmente, o Dir-et0r Geral da
Se€retaria apresentará centa do que rece·beu e des,
pendeu e do saldo que existe em caixa, a fim de
ser examinada e aprovada pelo Vice-P(esidente e
trimestralmente pela Comissão Direton;.
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Parágrafo único. No co~êço de cada ano,
a Comissão Diretora requisitará ao Ministro da
Fazenda os saldos das verbas do Senado, do ano
anterior, que ficaram no Tesouro, a fim de dar-lhes
aplicação nos serviç0s do Senado, de acôl1do com
as suas necessidades.

TÍTULO XIV

Da Secretaria

Apt. 203. Raverá um livro de inscrição pes
soal àIDs Senadores, destinado a registrar o nome
parlamentar, idade, estado civil de cada um e ou
tras declarações que d'twa ou julgue conveniente
fazer.

Parágrafo único. N~sse Livro o S~nador se
inscreverá de próprio punho, fazendo as declara
ções referidas Reste artigo e no parágrafo 1.0 do
arr. 44, a fim de lhe ser. eXl?edida a carteira de
identidade pelo l.0J Secret~rio.

Art. 204. Qs sez:vi.ços do Senado ser.ão exe
cutados p.ela sua. Secr~tq.ria e reger-se-ão por um
regulamento especial que fica consideradQ parte
i.T;ltegrante dêste &egi,mento.

Parágl'afo único. A Comissão Diretora não
poderá requisitar funcionários de qualquer lleparti
ç~o ou serv.iço. público l salvo o disposto- no pará
g.r.qfo únicQ d.o art. 1.97.
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TITULO XV

Disposições Gerais

Art. 205. O Regimento Interno só poderá ser
modificado ou refc.rmado por meio de Projeto de
Resolução, oferecido por qualquer Senador, pela
Comissão Diretora ou por comissão especial no
meada em virtude de deliberação do Senado e da
qual deverá fazer parte um membro da Comissão
Diretora.

§ 1.0 Em qualquer caso, o projeto, após pu
blicado e distribuído em avulsos, ficará sôbre a
mesa durante três sessões, a fim de receber emen
das, indo depois dêsse prazo, para o efeito de pa
recer, à Comissão Especial que o elaborou, ou à
Comissão Diretora, se fôr o projeto de sua inicia
tiva ou de algum Senador.

§ 2.° O parecer mencionado no parágrafo
precedente será emitido dentro de 10 dias, quando
o projeto seja de simples modificações, e de 20
dias, quando se trate de reforma.

§ 3.° A discussão do projeto e das emendas
em plenário será em globo, votando-se em primeiro
lugar as emendas, uma por uma, e depois o projeto
por títulos, capítulos ou seções se 03 contiver, con
forme delibere o Senado, por consulta do Presiden
te ou a requerimento de algum Senador.

Art. 206. A Mesa fará todos os anos, ao fim
da sessão legislativa, a consolidação das modifica-



- 91-

ções que tenham sido feitas no Regimento, do qual
mandará tirar nova edição durante o interregno
das sessões.

Art. 207. As dúvidas sôbre a interpretação
do Regimento Interno, na sua prática, constituirão
questões de ordem, que poderão ser suscitadas em
qualquer fase da sessão.

§ 1.° Das questões de ordem, que serão deci
didas pelo Presidente, haverá recurso para o Se
nado, a requerimento de qualquer de seus mem
bros. O Presidente poderá, entretanto, indepen
dente de requerimento, submeter ao plenário a de
cisão das questões.

§ 2.° As decisões sôbre que dispõe êste arti·
go consideram-se como simples precedentes e só
adquirem fôrça obrigatória quando incorporadas ao
Regimento.

Art. 208. Nenhum Senador poderá falar pela
ordem por mais de dez minutos, nem mais de uma
vez, sôbre cada assunto ou questão.

Art. 209. As petições, memoriais, represen
tações ou outros documentos dirigidos ao Senado
deverão ser entregues ao Diretor Geral da Secre
taria e serão, segundo a sua natureza, remetidos às
comissões competentes ou arquivados, depoi~ de
lidos, em súmula, no expedtente da ,sessâo.

Parágrafo único. Não serão recebidas peti
ções e representações sem data e assinatura, ou
em têrmos desrespeitosos. As assinaturas serão re
conhecidas quando a Mesa julgar necessário.
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.é.~:t. 2:1:0 Qup.li).clo uma COJn~ssao julgu~ que
qllalq~ dos documentos. a qu.e se r.efere o aIitigo
anterior não deve ter andamento, mandallá arqui
vá,lo,. podenJào. sex: Feab~Ii;to, q seu, es~do se o Se
nado assim o del;..berar, a (eql,).~Ifi:I\IlenlJo de q~al-.

quer de !!eUS memJJ>ros.

Ar.t. 211. A irradiação. ou gravação de dis
cursos I?roferidos no Senado dependerá de autori
zação da Comissã.Q Diretora ou de requerimento
de \1m quinto de m.embw3 dQ Senadp.

Art. 21~. A Mesa fará imprimir, e distribuir,
no princípio de cada sessão legislativa, uma si,
nopse de tôdas as pr.t:>posições que· estejam em cur
so ou tenham· sido resolvidas pelo Senado na ses
são aRterior.

Parágrafo único. A.t.é o dia 10 de; cada mês,
durante a sessão legislativa, será pubJicada uma
resenha indicando as ma~érip.s eIwiadas no mês a.n
terior, à sansão e à Câmara dos I;:>eputados.

Art. 213. Os trabalhos do Senado - proje
tas, pareceres, emendas, estudos, relatórios, suges
tões, debates - serão c1'assifoicadc's segundo o as
sunto a que se referirem e publicados em Anais 81

Documentos Pa·rlamentares.

ATt. 214. Os Ueputa.dos ~ederaj,s. têm Uvre
ingresso e Podem assistir às. Sessões públicas, ou se
cretas ef0 Sena.do 01J, das suas comissões.
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TiTULO XVI

Disposições Transitórias

Art. 215. Fica a Comissão Diretora autori
zada a elaborar, dentro de 60 dias, um projeto de
revisão do Regulamento da Secretaria, submeten
do-o à aprovação do Senado.

Senado Federal, em 16 de fevereirc de 1948.
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